
7.2. Nenhurn direito de propriedade intelectual e industrial atualmente existente de propriedade 
da CONTRATANTE será outorgado a CONTRATADA em virtude deste Contrato. 

Cláusula Oitava - Respousabilidades da Contratada 

8.1. A CONTRATADA é obrigada a prestar os serviços objeto do presente instrurnento, através 
de seus socios, ou caso possua, através de seus recursos humanos, restando expressamente 
autorizada a substituiçao dos sOcios da CONTRATADA por empregados da mesma, desde que 
seja observando a estrito cumprimento dos terrnos deste contrato, possua as qualificaçoes 
necessárias e mediante a prévia celebraçao de urn Contrato de Confidencialidade. 

Paragrafo Primeiro. Sam prejuizo das demais Responsabilidades já previstas neste contrato, 
serAo tambdm responsabilidades exclusivas da CONTRATADA, pot sua conta e risco: 

respeitar e cumprir as determinaçoes e instruçOes da CONTRATANTE, relativas a qualidade 
e ao born andarnento dos serviços, assirn como seus empregados, representantes, contratados e/ou 
prepostos, bern como quanto a interrupcao de qualquer trabaiho que nAo esteja sendo executado 
de acordo corn as especificaçoes, observando-se desdeja o dispositivo na letra b abaixo, ou que 
atente contra a segurança de bens ou pessoas; 

refazer de irnediato, as suas expensas, qualquer trabaiho inadequadamente executado elou 
recusado pela CONTRATANTE, durante a vigéncia deste contrato, sern que isso represente custo 
qualquer adicional; 

a CONTRATADA tern exciusiva responsabilidade pot todas as obrigaçoes fiscais, diretas Cu 
indiretas, trabaihistas, previdenciárias e sociais decorrentes dos contratos de trabaiho que mantém 
corn seus empregados, ou dos contratos que rnantérn corn seus prestadores de serviços, 
empregados Cu näo, al incluldas as relativas aos eventuais acidentes de trabaiho, devendo efetuar 
por sua conta e exciusiva responsabilidade o pagarnento dos salários, remuneração indireta, 
adicionais de qualquer espécie, atualniente existentes ou que venham a ser criados. 

Este contrato não gera qualquer tipo de responsabilidade, solidaria Cu näo, entre as partes 
contratantes, especialrnente no que tange as obrigaçoes trabaihistas e previdenciárias, em especial 
oriunda do (s) sócios que assinam o presente instrurnento, entretanto, na eventualidade da 
CONTRATANTE vir a ser acionada ou obrigada a efetuar o pagamento de quaisquer das 
obrigaçOes trabaihistas, sociais ou previdenciárias, relativas aos empregados, contratados, 
representantes C Cu prepostos da CONTRATADA, esta ültirna desde ja obriga-se respeitar perante 
a Justiça Estadual Comurn as obrigaçoes contidas na cláusula de salvaguardas especificadas neste 
contrato. 

cumprir e fazer cumprir por seus representantes, empregados, contratados e prepostos a 
qualquer tItulo, todas as leis, decretos, normas e regulamentos a dispositivos legais emitidos pelas 
autoridades governarnentais, no ârnbito municipal, estadual e federal, pertinentes a execução dos 

serviços ora contratados; 
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providenciar as suas oxponsas, todos os soguros obrigatórios por lei, em especial o do acidento 
de frabalho; 

a CONTRATADA é a Unica responsável pela sogurança do suas oporaçOes e atividades e do 
seus empregados, contratados, prepostos e representantes, no que estes possarn vir a ser afetados, 
assurnindo e concordando que a observancia a quaisquer determinaçoes da CONTRATANTE, 
referentes a segurança, nào a desobrigara do sua exciusiva responsabilidade a esse titulo. 

Sem projuIzo das disposiçôes anteriores acima, o (s) sOcio (s) quo subscrevem o presente 
contrato em nome da CONTRATADA declaram ter lido todas as suas rosponsabilidades perante 
este contrato, declaram encontrar-se em pleno exercicio do suas faculdades intelectuais, declaram 
ainda ter analisado atontamento todas as disposiçoes contratuais e optaram livremente pela 
escoiha da modalidade de contrataçAo do prestaçäo. do sorviços, renunciando expressamente a 
todo o qualquer eventual direito garantido pela consolidaçäo das leis do trabaiho, proferindo 
livremente exorcer sob as regras deste contrato as soguintes premissas: liberdado laboral, 
autonomia, semsubordinaçao ou horarios fixos, além da liberdado do firmar contratos corn outras 
emprosas, nos termos da Lei 6.019/74, alterada pela Lei 13.429/2017. 

Cláusula Nona - Disposiçoes Gerais 

9.1. A CONTRATADA podorá oxercer atividados para outras omprosas, ou efetuar negócios em 
seu nome, e por conta própria. 

9.2. Qualquer altoraçAo desto contrato somente produzirá ofoitos jurIdicos se efetuada pot escrito 
o assinada por ambas as partes. 

9.3. Nonhuma das partes poderá ceder qualquer dos seus direitos ou transferir qualquer de suas 
obrigaçOos oriundas do presente contrato scm o prévio consontimento da outra parte. 

9.4. E oxprossamonto vedado a CONTRATADO realizar qualquer tipo do prostação do sorviços, 
venda de informaçoes e fornecimento do mo do obra pot funcionários ou sócios ligados ao 
CONTRATADO, dirotamonto aos cliontos o fornecedoros do CONTRATANTE, scm autorizaço 
prévia do CONTRATANTE, devendo respoitar o periodo do 4 (quatro) anos contados do término 
da contrataçâo objoto do presente Contrato, sob pona do multa näo compensatória do 5 (cinco) 
vezes o valor da ñltima nota fiscal oncaminhada ao CONTRATANTE, sem prejuizo da apuraçäo 
das perdas e danos. 

Clausula Décima - Do Fore 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador - BA, corn renüncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilogiado quo seja on vonha a ser, para dirimir quaisquor questOes ou düvidas advindas 
do presente instrumento. 
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Contratante; ASSOCIAcAo SAUDE EM 
15 

JM - CNN: 27.324.279/000 1- 

B, assim, por estarem justas e contratadas, assinam 0 presente instrumento em duas vias do igual 
teor, na presença das duas testemunhas abaixo. 

Salvador - BA, 01 de maio de 2020. 

Contratada: VIDA SADIA APOIO A GESTAO E SAUDE LTDA 
- CNN: 33.839.696/0001-

01 
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CONTRATO DE PRESTAçAo DE SERVIOS 

Pelo presente instrurnento particular, e na meihor forma de direito, as partes a seguir qualificadas: 
AssoclAçAo SAUDE EM MOVIMENTO - ASM, pessoajuridica de direito privado, corn 
sede na Av. Tancredo Neves, no 620, ed. Mundo Plaza, sala 2701, Carninho das Arvore, Salvador 
- BA, inscrita no CNPJ/MF sob o nUmero 27.324.279/0001-15, neste ato representada de acordo 
corn seus atos constitutivos, pot seus administrador, neste ato denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, CONSAUDE GESTAO DE SAUDE E ASSISTENCIA 
SOCIAL LTDA, pessoajuridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 28.153.643/0001-
94, corn sede na Rua dos Jasrnins, no 315, sala 05, Planalto III, Catu, BA, CE?: 48.110-000, neste 
ato pot seu representante legal, doravante denorninada sirnplesrnente CONTRATADA, e, 
acordarn entre Si 0 presente contrato de prestacäo de serviço para Governança Clinica e 
implantaçao ao COVID 19, mediante as seguintes cláusulas e condiçöes: 

Cláusula Primeira - Do Objeto 

1.1. 0 objeto do presente contrato ë a prestaçäo de serviços de Governança Clinica e irnplantação 
ao COVID 19. 

Clausula Segunda - Do Preço 

2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela prestaçäo dos serviços ora contratados, 

o valor fixo de R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais), referente aos serviços de 
Governança e implantacão an COVID 19, no Hospital Nossa Senhora da Natividade e Hospital 
Municipal Edival Carlos Barreto, na cidade de Santo Arnaro/BA. 

Cláusula Terceira - Do Prazo 

0 prazo de vigência do presente contrato será do tempo necessário para a irnplantacao, iniciando-
se na data de sua assinatura, desde que nAo haja manifestaçào em contrário, pot qualquer das 
partes, ate øs (cinco) dias antes da data do sou vencimento. 

Parágrafo Primeiro. 0 presente contrato será considerado rescindido de pleno direito, no caso 
de falencia, concordata ou liquidacao, de quaisquer das partes no sendo aplicavel nesse caso 
nenhuma rnulta on indenizaçao. 

Paragrafo Segundo. No caso de encerramento do presente contrato, a CONTRATADA deverá 
devolver, a CONTRATANTE, todo material em seu poder e que pertenca a CONTRATANTE 

A CONTRATANTE deverá quitar quaisquer pagamentos devidos, 
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Cláusula Quarta - Da Inadimpléncia 

4.1. Caso quaisquer das panes tome-se inadimplente corn as obrigaçôes ora contratadas, a parte 
inocente notificara por escrito a pane inadimplente para que cumpra corn suas obrigaçOes on sane 
eventuais irregularidades no prazo maxima e irnprorrogavel de 5 (cinco) dias, a contar da data do 
recebirnento da notiflcaçao, sob pena da pane prejudicada considerar a rescisäo motivada do 
presente contrato, mediante simples aviso a pane contratada, corn a aplicaçao de rnulta por 
inadimplemento no valor correspondente a uma rernuneração. 

Clãusula Quinta - Da Execuçäo dos Serviços 

5.1. Os serviços objeto do presente contrato serâo realizados pela CONTRATADA, sob sua 
exciusiva responsabilidade, do forma a atender as necessidades da CONTRATANTE, em 
conformidade corn o presente contrato. 

5.2. Os serviços serão prestados pela CONTRATADA no horario que the for conveniente, nos 
Hospitais Nossa Senhora daNatividade e Hospital Municipal Edival Carlos Barreto, na cidade de 
Santo Arnaro/BA, onde a CONTRATANTE prestará serviço, por rneio do Termo de Colaboraçao 
001/2020. 

5.3. A CONTRATADA declara quo é habilitada para a execuçAo dos serviços elencados no item 
I.I. Os serviços ora contratados deverao corresponder aos padröes de qualidade da 
CONTRATANTE. 

Cláusula Sexta - Da confidencialidade 

6.1. As Partes cornprornetem-se, rnutuamente, a zelar pela rnanutençâo do sigilo de todos os 
segredos cornerciais, conhecimentos técnicos e outras inforrnaçoes que venham a tornar 
conhecimento urna da outra ern fiançAo do relacionamento comercial de que trata a presente 
contrato, nào podendo usar qualquer dessas informaçOes confidenciais, a nAo ser quando 
expressamente autarizadas para tanto por seu titular. Nesse sentido, cada Pane deverá, e para isso 
exercerá todos as seus poderes, fazer corn que seus sodas, empresas afiliadas, administradores, 
prepostos, empregados e/ou quaisquer outras pessoas sob sua responsabilidade (direta ou indireta) 
mantenham ern sigilo todos os termos e condiçOes do presente Contrato. 

Clausula Sétirna - Da propriedade Inteleetual e Industrial 

7.1. As panes obrigam-se a nào ernpreender nenhuma atividade, tarnpouco realizar quaisquer atos, 
quer seja direta ou indiretamente, que venham a afetar ou.a prejudicar, de algum modo, o direito, 
a titularidade e o uso pela CONTRATANTE de suas rnarcas registradas, nornes conierciais on 
qualquer direito de propriedade intelectual Cu industrial, registrado ou nAo. 
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7.2. Nenhum direito de propriedade intelectual e industrial atualmente existente de propriedade 
da CONTRATANTE será outorgado a CONTRATADA em virtude deste Contrato. 

Ciáusula Oitava - Responsabilidades da Contratada 

8.1. A CONTRATADA é obrigada a prestar os serviços .objeto do presente instrumento, através 
de seus S6C1OS, Cu caso possua, através de seus recursos humanos, restando expressamente 
autonzada a substituiçao dos sócios da CONTRATADA por empregados da mesma, desde que 
seja observando 0 estrito cumprimento dos termos deste contrato, possua as qualificaçOes 
necessarias e mediante a prévia celebraçAo de urn Contrato de Confidencialidade. 

Paragrafo Primeiro. Sem prejuIzo das demais Responsabilidades já previstas neste contrato, 
seräo também responsabilidades exclusivas da CONTRATADA, per sua conta e risco: 

respeitar e cumprir as deterrninaçOes e instruçOes da CONTRATANTE, relativas a qualidade 
e ao born andamento dos serviços, assim como seus empregados, representantes, contratados e/ou 
prepostos, bern como quanto a intenupçäo de qualquer trabalho que näo esteja sendo executado 
de acordo corn as especificaçOes, observando-se desde ja o dispositivo na letra b abaixo, ou que 

atente contra a segurança de bens ou pessoas; 

refazer de imediato, as suas expensas, qualquer trabaiho inadequadamente executado elou 

recusado pela CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato, scm que isso represente custo 
qualquer adicional; 

a CONTRATADA tern exciusiva responsabilidade por todas as obrigaçöes fiscais, diretas ou 
indiretas, trabaihistas, previdenciárias e sociais decorrentes dos contratos de trabaiho que rnantém 
corn seus empregados, ou dos contratos que mantém corn seus prestadores de serviços, 
empregados ou nAo, ai incluldas as relativas aos eventuais acidentes de trabaiho, devendo efetuar 
pot sua conta e exciusiva responsabilidade o pagamento dos salarios, rernuneraco indireta, 
adicionais de qualquer espécie, atualmente existentes ou que venharn a set criados. 

Este contrato não gera qualquer tipo de responsabilidade, solidária ou nao, entre as partes 
contratantes, especialmente no que tange as obrigaçOes trabaihistas e previdenciárias, em especial 
oriunda do (s) sócios que assinam o presente instrumento, entretanto, na eventualidade da 
CONTRATANTE vir a set acionada ou obrigada a efetuar o pagamento de quaisquer das 
obrigaçöes trabaihistas, sociais on previdenciárias, relativas aos empregados, contratados, 
representantes e ou prepostos da CONTRATADA, esta ultima desdejá obriga-se respeitar perante 
a Justiça Estadual Comum as obrigacOes contidas na clausula de salvaguardas especificada.s neste 

contrato. 

cumprir c fazer cumprir per seus representantes, empregados, contratados e prepostos a 
qualquer tItulo, todas as leis, decretos, normas e regulamentos e dispositivos legais ernitidos pelas 
autoridades governamentais, no âmbito municipal, estadual e federal, pertinentes a execução dos 

serviços ora contratados; 
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providenciaz as suas expensas, todos os seguros obrigatOrios par lei, em especial a de acidente 
de trabaiho; 

a CONTRATADA é a ünica responsavel pela segurança de suas operaçOes e atividades e de 
seus empregados, contratados, prepostos e representantes, no que estes possam vir a ser afetados, 
assurnindo e concordando que a observância a quaisquer deterrninaçoes da CONTRATANTE, 
referentes a segurança, näo a desobrigara de sua exciusiva responsabilidade a esse tItulo. 

Scm prejuizo das disposiçoes anteriores acima, a (s) sOcio (s) que subsorevem a presente 
contrato em name da CONTRATADA declaram ter lido todas as suas responsabilidades perante 
este contrato, declaram encontrar-se em pleno exercjcio de suas faculdades intelectuais, declaram 
ainda ter analisado atentamente todas as disposiçoes contratuais e optararn livrexnente pela 
escoiha da modalidade de contrataçao de prestação de serviços, renunciando expressamente a 
todo e qualquer eventual direito garantido pela consolidaço das leis do trabalho, preferindo 
livremente exercer sob as regras deste contrato as seguintes prernissas: liberdade laboral, 
autonomia, scm subordinaço ou horários fixos, além da liberdade de firmar contratos corn outras 
empresas, nos termos da Lei 6.019/74, alterada pela Lei 13.429/2017. 

Cláusula Nona - Disposiçoes Gerais 

9.1. A CONTRATADA podera exercer atividades para outras empresas, ou efetuar negócios em 
seu norne, e par conta própria. 

9.2. Qualquer alteraçao deste contrato somente produzirá efeitos jurIdicos se efetuada par escrito 
e assinada par anibas as partes. 

9.3. Nenhuma das partes poderd ceder qualquer dos seus direitos ou transferir qualquer de suas 
obrigaçOes oriundas do presente contrato scm o prévio consentimento da outra parte. 

9.4. E expressamente vedado a CONTRATADO realizar qualquer tipo de prestaçäo de serviços, 
venda de informaçoes e fornecimento de mAo de obra par funcionários ou socios ligados ao 
CONTRATADO, diretarnente aos clientes e fornecedores do CONTRATANTE, sem autorizaçAo 
prévia do CONTRATANTE, devendo respeitar a perlodo de 4 (quatro) anos contados do término 
da contrataçAo objeto do presente Contrato, sob pena de multa nAo cornpensatória de 5 (cinco) 
vezes o valor da ültirna nota fiscal encaminhada ao CONTRATANTE, scm prejuizo da apuraçAo 
das perdas e danos. 

Cláusula Decima - Do Foro 

As partes elegem o Foro da Cidade de Salvador - BA, corn renüncia expressa a qualquer outro, 
par mais privilegiado que seja ou venha a ser, para dirimir quaisquer questoes ou dUvidas advindas 
do presente instnimento. 
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E, assim, por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em duas vias de igual 
thor, na presença das duas testemunhas abaixo. 

Salvador - BA, 28 de abril de 2020. 

Contratante: ASSOCIAçAO SAUDE EM MOVIMENTO 
- ASM - CNPJ: 

27.324.279/0001-15 

Contratada: CONSAUDE _/Getao de Saüde e Assistência Social LTDA - CNPJ: 
28.153.643/0001-94 / 
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CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERWOS 

Pelo presente instrumento particular, e na meihor forma de direito, as partes a seguir 
qualificadas: ASSOCIAAO SAUDE EM MOVIMIENTO - ASM, pessoa jurIdica de 
direito privado, corn sede na Av. Tancredo Neves, n° 620, ed. Mundo Plaza, sala 2701, 
Carninho das Arvores, Salvador - BA, inscrita no CNPJ/MF sob o nUmero 
27.324.279/0001-15, neste ato representada de acordo corn seus atos constitutivos, por 
seus administrador, neste ato denorninada simplesmente CONTRATANTE, e de outro 
lado, COMPLETA SOLUçOES EM SAtJDE, pessoa jurIdica de direito privado, 
inscrita no CNN sob n° 06.220.97710001-09, corn sede na Rua Sol Nascente, n° 43, sala 
1102, Edf. Centro Medico Ernpresarial Vitraux, Rio Vermeiho, CEP: 41.940-457, neste 
ato por seu representante legal, doravante denominada sirnplesrnente CONTRATADA, 
e, acordam entre si o presente contrato de prestaçAo de serviço para irnplantaçao 
hospitalar, mediante as seguintes cláusulas e condiçOes: 

Cláusula Primeira - Do Objeto 

1.1. 0 objeto do presente contrato ó a prestaçäo de serviços de implantaço hospitalar nos 
setores de diretoria rnédica, diretoria geral, diretoria administrativa e logIstica. 

Cláusula Segunda - Do Preço 

2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela prestaçào dos serviços ora 
contratados, o valor fixo de RS 12.000,00 (doze mil reis), referente a implantação no 
Hospital Nossa Senhora da Natividade e Hospital Municipal Edival Carlos Barreto, na 
cidade de Santo ArnarolBA. 

2.2. A CONTRATANTE, de forma a incentivar o aprirnoramento da qualidade dos 
serviços contratados, sernpre por liberalidade e de cornum acordo, poderá realizar o 
pagamento de incentivos, bonificaçOes, reembolsos de transporte e alimentaçäo, e outros 
acréscimos, sempre mediante o recebimento de recibo e especificacäo de remuneraçAo, 
bern como a emissAo de nota fiscal de serviços pela CONTRATADA. 

Cláusula Terceira - Do Prazo 

o prazo de vigéncia do presente contrato seth do tempo necessário para a implantacão, 
iniciando-se na data de sua assinatura, desde que nAo haja manifestaçAo em contrário, por 
qualquer das partes, ate 05 (cinco) dias antes da data do seu vencimento. 
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Paragralo Primeiro. 0 presente contrato seth considerado rescindido de pleno direito, 
no caso de falência, concordata ou liquidaçao, de quaisquer das partes nAo sendo aplicavel 
nesse caso nenhurna multa ou indenizaçào. 

Parágralo Segundo. No caso de encerramento do presente contrato, a CONTRATADA 
deverã devolver, a CONTRATANTE, todo material em seu poder e que pertença a 
CONTRATANTE. A CONTRATANTE deverá quitar quaisquer pagamentos devidos. 

Cláusula Quarta - Da InadimpIência 

4.1. Caso quaisquer das panes tome-se inadimplente corn as obrigaçôes ora contratadas, 
a pane inocente notificarã por escrito a parte inadimplente para que cumpra corn suas 
obrigaçOes ou sane eventuais irregularidades no prazo máximo e irnprorrogavel de 5 
(cinco) dias, a contar da data do recebirnento da notificaçäo, sob pena da parte prejudicada 
considerar a rescisào motivada do presente contrato, mediante simples aviso a parte 
contratada, corn a aplicaçao de multa por inadimplemento no valor correspondente a urna 
remuneraçAo. 

Clausula Quinta - Da ExecuçAo dos Serviços 

5.1. Os serviços objeto do presents contrato serào realizados pela CONTRATADA, sob 
sua exclusiva responsabilidade, de forma a atender as necessidades da CONTRATANTE, 
em comformidade corn o presente contrato. 

5.2. Os serviços serAo prestados pela CONTRATADA no horário que lhe for conveniente, 
na sede da CONTRATANTE ou caso seja possivel em razào da rnodalidade dos serviços 
contratados, de forma remota na sede da CONTRATADA ou em outro local, segundo 
seus próprios critérios, esta se cornpromete a fornecer condiçôes de seguranca, higiene e 
salubridade para a fiel execuçAo dos serviços contratados. 

5.3. A CONTRATADA declara que é habilitada para a execuçào dos serviços elencados 
no item 1.1. Os serviços ora contratados deverAo corresponder aos padroes de qualidade 

da CONTRATANTE. 

5.4. A CONTRATADA declara que se cornprorneteu a proceder em ate 30 (trinta) dias 
corn o aumento do capital da ernpresa, conforme o nUrnero de ernpregados de forma a 
cumprir o quanto determinado no Art. 4-13 da Lei 6.019/74, alterada pela Lei 13.429/2017, 
acordando as panes que a CONTRATANTE nào pode compelir a CONTRATADA a 
proceder corn esta regularizacäo, nern irnplicar a anulaçào do presente contrato, sendo tal 
providência e cornpromisso de exciusiva responsabilidade da CONTRATADA. 
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Cláusula Sexta - Da confidenejalidade 

6.1. As Partes coniprometem-se, mutuarnente, a ze1arpela rnanutençAo do sigilo de todos 
os segredos comerciais, conhecirnentos técnicos e outras infonnaçOes que venharn a 
tornar conhecirnento urna da outra em flinçào do relacionamento comercial de que trata 0 

presente contrato, nào podendo usar qualquer dessas informaçöes confldenciais, a nAo ser 
quando expressamente autorizadas para tanto pot seu titular. Nesse sentido, cada Parte 
devera, e para isso exercerá todos os seus poderes, fazer corn que seus sócios, ernpresas 
afihiadas, administradores, prepostos, empregados e/ou quaisquer outras pessoas sob sua 
responsabilidade (direta ou indireta) mantertham em sigilo todos os termos e condiçOes 
do presente Contrato, 

Cláusula Setima - Da propriedade Intelectual e Industrial 

7.1. As partes obrigarn-se a não ernpreender nenhuma atividade, tampouco realizar 
quaisquer atos, quer sej a direta ou indiretamente, que venham a afetar ou a prejudicar, de 
algurn rnodo, o direito, a titularidade e o uso pela CONTRATANTE de suas marcas 
registradas, nomes cornerciais ou qualquer direito de propriedade intelectual ou industrial, 

registrado ou näo. 

7.2. Neithurn direito de propriedade intelectual e industrial atualmente existente de 
propriedade da CONTRATANTE seth outorgado a CONTRATADA em virtude deste 

Contrato. 

7.3. Todos Os softwares, produtos, lay-outs, sistemas, banco de dados, aplicacOes, idéias 
ou assemelhados elaboradas (os) pela CONTRATADA, na pessoa de seus socios elou 

empregados, em virtude da presente contrataçäo SàO cedidas a CONTRATANTE por 

prazo indeterminado, de forma irrevogável e irretratável. Após al rescisão deste 
instrumento, a CONTRATADA flea impedida de divulgar ou utilizar o material 
elaborado durante a presente prestacAo de serviços e cedido a CONTRATANTE, rnesrno 

para USO prOprio ou portfolio, restando vedado ainda copiar arquivos eletrônicos ou fazer 
backup dos arquivos eletrônicos elaborados ao longo da presente contrataçAo, sern 
autorizaçâo por escrito da CONTRATANTE, sob pena de incorrer nas penalidades 
criminais e civeis cabiveis previstas na legislaçäo e uma multa correspondente ao valor 

do presente contrato. 

Clausula Oitava - Responsabilidades da Contratada 
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8.1. A CONTRATADA é obrigada a prestar os serviços objeto do presente instrurnento, 
através de seus sócios, on caso possua, através de seus recursos hurnanos, restando 
expressarnente autorizada a substituiçao dos sócios da CONTRATADA por empregados 
da mesma, desde que seja observando o estrito cumprirnento dos termos deste contrato, 
possua as qualificaçOes necessáñas e mediarite a prévia celebraçao de urn Contrato de 
Confidencialidade. 

Parágrafo Primeiro. Scm prejuizo das dernais Responsabilidades já previstas neste 
contrato, serâo tambérn responsabilidades exclusivas da CONTRATADA, per sua conta 
e risco: 

respeitar e cumprir as detexminaçOes e instruçOes da CONTRATANTE, relativas a 
qualidade e ao born andamento dos serviços, assirn corno seus empregados, 
representantes, contratados e/ou prepostos, bern como quanto a interrupçâo de qualquer 
trabalbo que nAo esteja sendo executado de acordo corn as especificaçOes, observando-se 
desde já o dispositivo na letra b abaixo, ou que atente contra a segurança de bens ou 
pessoas; 

refazer de irnediato, as suas expensas, qualquer trabalho inadequadainente executado 
e/ou recusado pela CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato, sern que isso 
represente custo qualquer adicional; 

a CONTRATADA tern exciusiva responsabilidade por todas as obrigaçöes fiscais, 
diretas ou indiretas, trabalhistas, previdenciárias e sociais decorrentes dos contratos de 
trabaiho que rnantérn corn seus empregados, ou dos contratos que rnantérn corn seus 
prestadores de serviços, empregados ou nào, al incluldas as relativas aos eventuais 
acidentes de trabalbo, devendo efetuar por sua conta e exciusiva responsabilidade o 
pagamento dos salãrios, remuneraçAo indireta, adicionais de qualquer espécie, atuahnente 
existentes ou que venharn a ser criados. 

Este contrato nAo gera qualquer tipo de responsabilidade, solidéria ou nâo, entre as 

partes contratantes, especialrnente no que tange as obrigaçOes trabalhistas e 
previdenciárias, em especial oriunda do (s) soeios que assinam o presente instrurnento, 
entretanto, na eventualidade da CONTRATANTE vir a set acionada ou obrigada a efetuar 
o pagainento de quaisquer das obrigaçôes trabalhistas, sociais on previdenciárias, 
relativas aos empregados, contratados, representantes e ou prepostos da CONTRATADA, 
esta ültirna desde já obriga-se respeitar perante a Justiça Estadual Cornum as obrigaçôes 
contidas na ciáusula de salvaguardas especificadas neste contrato, 

cumprir e fazer cumprir por seus representantes, empregados, contratados e prepostos 
a qualquer tItulo, todas as leis, decretos, norrnas e regulamentos e dispositivos legais 
emitidos pelas autoridades governamentais, no &nbito municipal, estadual e federal, 

pertinentes a execuçào dos serviços ora contratados; 
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(0 providenciar as suas expensas, todos os seguros obrigatorios pot lei, em especial o de 
acidente de trabaiho; 

a CONTRATADA ë a nica responsável pela segurança de suas operaçôes e 
atividades e do seus empregados, contratados, prepostos e representantes, no que estes 
possam vir a set afetados, assuinindo e concordando que a observância a quaisquer 
determinaçoes da CONTRATANTE, referentes a segurança, nAo a desobrigara de sua 
exciusiva responsabilidade a esse titulo. 

Sem prejuizo das disposiçöes anteriores acima, o (s) socio (s) que subserevem  o 
presente contrato em nome da CONTRATADA declaram ter lido todas as suas 
responsabilidades peraiite este contrato, declaram encontrar-se em pleno exercIcio de suas 
faculdades intelectuais, declaram ainda ter analisado atentarnente todas as disposiçOes 
contratuais e optaram livremente pela escolha da modalidade de contrataçAo de prestaçAo 
de serviços, renunciando expressamente a todo e qualquer eventual direito garantido pela 
consolidaçao das leis do trabaiho, preferindo livremente exercer sob as regras deste 
contrato as seguintes prernissas: liberdade laboral, autonomia, sem subordinaçao ou 
horários fixos, além da liberdade de firrnar contratos corn outras empresas, nos termos da 
Lei 6.019/74, alterada pela Lei 13.429/2017. 

Cláusula Nona - DisposiçOes Gerais 

9.1. A CONTRATADA poderã exercer atividades para outras empresas, ou efetuar 
negócios em seu norne, e por colita própria. 

9.2. Qualquer a1teraço deste contrato somente produzirá efeitos jurfdicos se efetuada por 
escrito e assinada pot ambas as partes. 

9.3. Nenhuma das panes poderá ceder qualquer dos seus direitos ou transferir qualquer 
de suas obrigaçôes oriundas do presente contrato sem o previo consentirnento da outra 
parte. 

9.4. E expressamente vedado a CONTRATADO realizar qualquer tipo de prestacão de 
serviços, venda de informaçôes e fornecimento do mAo de obra por funcionários ou sócios 
ligados ao CONTRATADO, diretamente aos clientes e fornecedores do 
CONTRATANTE, sem autorizaçAo prévia do CONTRATANTE, devendo respeitar o 
periodo de 4 (quatro) anos contados do término da contrataçAo objeto do presente 
Contrato, sob pena de multa nAo compensatória de 5 (cinco) vezes o valor da ültirna nota 
fiscal encaminhada ao CONTRATANTE, sem prejuIzo da apuraçAo das perdas e danos. 

Cláusula Décima - Do Foro 
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As partes elegem o Foro da Cidade de Salvador 
- BA, corn rentncia expressa a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser, para dirimir quaisquer questOes ou 
dUvidas advindas do presente instrumento. 

E, assim, por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em duas vias 
de igual teor, na presença das duas testemunhas abaixo. 

Salvador - BA, 24 de abril de 2020. 

COMPLETA SOLUcOES EM SAUDE - CNPJ: 06.220.977/0001-09 

Contratada: ASSOCIAcAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM - CNPJ: 
27.324.279/0001-15 
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CONTRATO DE PREsTAcAo DE SERVIO 

Pelo presente instrurnento de Contrato de Forneclmento que entre si celebrarn a A5SOCIA00 

SACJDE EM MOVIMENTO - ASM, localizada a Avenida Tancredo Neves, 620, Caminho das 

Arvores, Edificlo Empresarial Mundo Plaza, sale 2701-2705, CEP: 41.820-020, Salvador/BA, CNPJ: 

27.324.279/0001-15, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa, 

SIMBOLO PRODuçOES EILELLI, inscrita no CNPJ sob o no 34.444.225/0001-59, localizada na Rua 

Frederico Simôes, n2  98, Caniinho das Arvores, CEP 41.820-774, Salvador— BA, daqui por diante 

denominada simplesmente de CONTRATADA, quais estabelecem o presente Contrato de 

Prestaço de Servicos, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condiçôes de preço, forma 

e termo de pagamento descritas abaixo. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. E objeto do presente contrato a prestaço do serviço de Produço de Assessoria de 

marketing visual, incluindo desenvolvimento e layouts Para sinalizaço do Hospital de 

Carnpanha de Santo Amaro, Hospital Nossa Senhora da Natividade. 

CLAUSIJLA SEGUNDA - PREO E PAGAMENTO 

2.1. Fica acordado entre as partes que o valor para a prestacão do serviço descrito na 

subcláusula 1.1 será de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reals), referente ao projeto e 

R$ 24,950,00 (vinte e quatro mu, novecentos e cinquenta reals). 

2.2. 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, após a execuçào dos serviços prestados 

pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal. 

CLUSULA TERCEIRA - OBRIGAçOES DAS PARTIES 

3.1 Constituem obrigaçöes da CONTRATANTE: I 

3.1.1 Realizar o pagamento conforme a clusula segunda deste contrato; 
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3.1.2 Fornecer a CONTRATADA todas as inforrnaçôes necessrias a realizaço do servico, 

devendo especificar os detalhes necessários a perfeita consecuço do mesmo, e a forma de 

como ele deve ser entregue. 

3.2 Constituem obrigaçaes da CONTRATADA: 

3.2.1. Manter o desempenho dos servicos prestados; 

3.2.2. Manter a satisfaçäo dos usurios; 

3.2.3. Organizar e controlar os materials necessãrios para a execuço do serviço, Objeto do 

Contrato; 

3.2,4. Garantir a continuidade dos serviços; 

3.2.5. Fornecer Nota Fiscal de Serviços, referente ao(s) pagamento(s) efetuado(s) pelo 

CO NTRATANTE 

CLAUSULA QUARTA - coNDlçOES GERMS 

4.1. As partes elegem, desde jâ, o foro de Salvador/BA para dirimir todas e quaisquer düvidas 

e/ou controvérsias oriundas do presente contrato. 

Salvador, 01 de maio de 2020. 

CONTRATANTE 

V 

CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
Secretaria Municipal de SaUde 

Folha de Informaçao de Processo Processo Administrativo fl.0  220/2020 
Folhan.°164 

A Controladoria Geral do MunicIpio 
Prezado Senhor 
Roberio Reis 
Controlador Geral do MunicIpio 

Prezado Senhor, 

Encaminho Os autos para apreciação, analise de conformidade técnica e emissão de parecer 
opinativo acerca da prestaçao de contas do periodo de 24 de abril de 2020 a 31 de maio de 
2020 referente ao Termo de Colaboração n°001/2020, do processo administrativo no 114/2020 
apresentada pela Associaçâo Saüde em Movimento (ASM). 

Santo Amaro, 15 de julho de 2020. 

Holmes Rocha dos Santos Filho 
Secretário 

Secretaria Municipal de Saüde de Santo Amaro 



 

.5 C. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
CSTADO DA BAHIA CT 
Controladoria Interna 

28 de julho de 2020, Santo Amaro - Bahia 

Oficio no 59/2020 

A 

Holmes Rocha dos Santos Filho 

Secretario de SaUde 

Nesta 

Senhor Secretario, 

Com.os nossos cumprimentos, através do presente acusamos o recebimento 00 Of. 

01/2020 da Empresa ASM - Associaçao Saüde em Movimento, protocolado pela 

Secretaria de Saüde a Esta Controladoria Geral Interna (sehi oficio) no clual é 

apresentado documentos da Prestaçao de Contas do Termo de Colaboracão 

001/2020. 

Segue Parecer Técnico no 60/2020 do Controle Interno para analise e correçäo dos 

itens apontados para conclusao, questionamentos pertinentes estabelecidos pela 

Resoluçao 1120/05 e Resoluçao n°1381/2018 e legislaçao correlatas. 

Desse modo, com objetivo em alcançar a regularidade solicito a devolução 

conclusiva que serão disponibilizada na prestação de contas mensal de junho no portal 

doe-TCM, 

Certo de Vossa especial atençao, 

Atenciosamente, 

P~Iclpio. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
ESTADO DA BAHIA 
Contro/adoria Intern a 

PARECER TECNICO 060/2020 DE FRESTAçAo DE CONTAS ATRAVES DE 
TERMO DE COLABORAçAo COM ORGANlzAçAo DA SOCIEDADE CIVIL- OSC. 

PARECER TECNICO 06012020 DE ANALISE DE V PREsTAçAo DE CONTAS, 
PERIODO MA1012020. 

Processo Administrativo: no. 114/2020 

Organizaçao da Sociedade Civil (OSC): ASSOCIAcAO SAUDE EM MOVIMENTO 

Ass unto: Prestaçao de Contas Mensal - Termo de Colaboraçao n°O01/2020. 

I. —ANTECEDENTES 

Trata-se do resultado da analise das peças que compOem a Prestaçao de 

Contas Mensal do Termo de Colaboraçao 00112020, firmado entre a Organizaçao 

Associaçao SaUde em Movirnento e o MunicIpio de Santo Amaro- Bahia, por 

intermédio da Unidade Gestora do Fundo Municipal de SaUde, tern como objetivo a 

gestào Hospitalar para realizar o combate a pandernia do Covid-19, com o escopo 

de averiguar a execução fisica e o alcance dos objetivos firmados no Termo, em 

cumprimento as diretrizes estabelecidas na Lei no 13.019, de 31 de julho de 2014, 

alterada pela Lei n° 13.204/2015 e a respeito das orientaçoes traçadas na Resoluçao 

no 1381/2018, deste TCM/Ba, que "Dispoe sobre o repasse e a aplicaçao de 

recursos concedidos por órgaos rnunicipais a entidades civis sem fins lucrativos, 

rnediante Termo de Fomento, Termo de Colaboraçao, Acordo de Cooperaçao ou 

outros instrumentos congéneres", analisarnos 0 seguinte: 

Para tanto, previu-se o investimento estimados dos recursos financeiros e 

dotaçOes orçarnentarias no valor de R$ 3.009.378,61 (trés milhOes nove mil, 

trezentos e setenta e oito reais e sessenta centavos), sendo 03(tr6s parcelas) 

rnensais conforme detalharnento a seguir para cada Hospital: 

V Hospital Municipal Edital Carlos Barreto R$984.863,44 é urn estabelecimento 

de saUde tipo Unidade de SaQde Mista localizado na Rua Rui Barbosa, SIN - Acupe, 

Santo Arnaro - BA. 

/ Hospital Nossa Senhora da Natividade R$2.024.515,17 localizado na Fraça 

da Purificaçao n061, Centro Santo Amaro-Bahia destinados a execuçäo do Serviço 

no item 3.2 - Indicadores e 3.- Previsao de Despesas dos custeios de Acupe e 

Santa Casa. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
ESTADO DA BAHIA 
Controladoria Interna 

II. — EXECuçAo MENSAL 

A Empresa ASM enviou ao Fundo Municipal de SaUde a Prestaço de Contas 

no periodo de maio/2020 dos custos realizados no Hospital Nossa Senhora da 

Natividade e Hospital Municipal Edital Carlos Barreto informado: 

Consta ao analise da documentaçao e observando o extrato bancário da 

empresa ASM do periodo (01/05/2020 a 31/05/2020) Caixa Economica Federal, 

agencia 3790 conta corrente n°00001253-9 demonstra repasse financeiro no periodo 

de maio/2020 pelo Fundo Municipal de Saüde no montante de R$953.126,20, 

destinado a Empresa ASM a execuçao do serviço valor de R$540.710,52, tendo sua 

aplicaçao em: Material de Consumo R$41.442,65 não houve custos corn EQuiparnento 

e Material Permanente R$0.00 e Servicos de Pessoa Juridica R$ 499.267,87. Corn 

(debito/credito devoluçao) na ordern de TED no valor total de 11.680,00 referente a 

NF.112 em 21/05/2020 e 22/05/2020 da Empresa Central Produtos Hospitalares 

Ltda., em conformidade corn o extrato bancário da CEF no periodo analisado. 

0 referido Termo, publicado no Diário Oficial da Bahia ediçao 1.648 em 24 

de abril de 2020, teve a periodo inicial de vigéncia compreendido entre vinte e quatro 

de abril de 2020 a 24 de agosto de 2020. Não houve prorrogação de oficio (ou outro 

tipo de prorrogaçao) que estendeu a vigéncia do periodo itrmado. 

Ern 06 de junho de 2020 foi remetida pela Organizaçao, por rneio do Oficio n°  

001/2020, a Prestaçao de Contas mensal periodo maio/2020 que foi protocolada na 

Secretaria Municipal de Saüde unidade da atual gestao municipal de Santo Amaro-

Bahia. 

A prestaçao de contas mensal está constituida dos seguintes documentos: 

ANEXO I - A 
DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTR.AçAo PUBLICA 

DOCUMENTOS ANALISADOS DA PREsTAçAo DE CONTAS DA Consta 
OSC - TC 00112020 - MAIO/2020. Jocumentos 

prbcessuais FOLHA(S) 

SimNao  

1 Oficlo 001/2020 - ASM - Associaçao Saude em Movimento; Sem 
Processo Administrativo do Edital de Chamamento PUblico corn X nurneraçao 

- 
odas as etapas ate a contrataçao da Entidade. 

2 Termo de Fomento, *Termo  de Colaboracao ou Acordo de Sem 
Cooperaçao e, se houver dos termos aditivos, acompanhados x numeração 

- 
las respectivas publicaçOes.  

3 Piano de trabalho de parcerias celebradas mediante termo de Sern 
:olaboraçâo cu de fomento nos termos do art. 22 da Lei x numeraçao 
13019/14. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
ESTADO DA BAHIA 
Controladorja Interna 

4 Relaçao das Notas de Empenho e das Ordens Bancaria X Sern 
referente aos repasses dos recursos para a Entidade Civil, numeraçao 

- 
ontendo nUrnero, data e valor. 

5 Parecer técnico conclusivo ernitido par servidor do FMS Sem 
designado para realizar o acompanharnento e a verificaçao da numeraçao 
consisténcia e compatibilidade do objeto do convênio corn o 
xecutado no que diz respeito a adequaçao ao programa de 
rabaiho, aos prazos as condiçoes estabelecidas no acordo e ao 

- 
cumprirnento do objeto. 

Parecer do Controle lnterno sobre a regularidade da Prestaçao Sern 
- 

Je Contas da Entidade beneficiada no periodo rnaio/2020.  numeraçao 
7 RelatOrio do FMS circunstanciado e docurnentaçao Sern 

cornprobatoria das medidas adrninistrativas internas e dos numeraçao 
procedimentos adotados diante da hipotese de dano ao erário 

- 
municipal quando couber. 

8 Programaçao da aplicaçao da parcela dos recursos porventura Sern 

- 
não aplicados no exercicio. numeraçao 

9 Orçamento e cronograma fisico-financeiro; Sern 
- - nurneraçao 
10 Comprovaçao da realizaçao corn registros fotograficos da Sern 

- 
situaçao anterior e posterior as obras ou reformas realizadas; 

x  nurneraçao 
11 Original do Processo de Pagarnento que autorizou o Repasse; Sern 

numeracâo 
12 Original do extrato bancário da conta do Orgao Repassador no Sern 

- 
luaf esteja evidenciada a saida dos recursos. nurneraçâo 

13 Dernonstrativo analitico do repasse realizado corn a identificaçao Sem 
das respectivas fontes de recursos Setor Contábil ANEXO I - D X numeraçao 

- 
BALANCETE FINANCEIRO  

14 Comprovaçao da divulgaçao em seu sitio oficial na internet, a Sern 
relaçao das parcerias celebradas e dos respectivos pianos de numeraçâo 
rabaiho, ate cento e oitenta dias apos o respectivo 

x 

?ncerramento. 

15 Resoiuçao do Conseiho Municipal do FMS aprovando a Sern 

- 
prestaçao de contas mensal rnaio/2020. 

x nurneraçao 

16 Plano de Trabalho aprovado 
x 

Sern 
numeracão 

17 ReiatOrio Tecnico de Monitoramento e Avaliaçao da Cornissao Sern
- 

de Monitoramento e Avaliaçao x 
 iumeracao 

ANEXOI - B 

DE RESPONSABILIDADE DA ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL 

DOCUMENTOS ANALISADOS DA PRESTAçA0 DE CONTAS DA Consta 
OSC - TC 001/2020 - MAIO/2020. documentos 

FOLHA(S) 
processuais 

Sim INAo  

18 Balancete Financeiro, evidenciando Os Recursos Repassados, a Sern 
:ontrapartida, as despesas realizadas e o saldo recolhido, se X numeraçâo 
houver; 

19 Os rendirnentos de aplicaçao financeira 
x 

Sam 
numeração 

20 Relaçao de pagamentos Sern 
numeracao 

21 Documento cornprobatOrio das despesas, ernitido por: Sern 

-
JA)  Pessoa Juridica corn Nota Fiscal Eletronica;  numeraçao 

Praça da PurificaçSo, s/n - Paço Municipal- Centro - Santo Amaro - Bahia CEP 44200.000 - 
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Contro/adoria Interna 

22 Processo IicitatOrio dispense ou inexigibilidade de hcitacao ou, X Sem 
ainda, da cotaçao de preços; numeração 

23 Docurnentaçao cornprobatoria dos recolhimentos Sem 
:orrespondentes sos valores descontados dos beneficiarios dos x numeraçao 
pagamentos; 

24 Conciliaçao bancaria; Sem 
nurneração 

25 RelatOrio de execução e de cumprimento do objeto da parceria, Sem 
corn analise comparativa entre as rnetas proDostas e os numeraçao 
resultados alcancados, relatando, inclusive, as 000rrências 
identificadas durante a execuçào;  

26 Relaçao dos bens e/ou serviços que cornpuseram Sem 
monetariarnente o valor da contrapartida, se for o caso; 

______ ______ 

numeraçao 
27 Cornprovante da despesa (nota fiscal), acompanhado de Sem 

declaraçao firrnada por dirigente da Entidade beneficiada nurneraço 
certificando qua o material foi recebido ou o serviço foi prestado 

- 
(carirnbo de recebido, corn data, atesta);  

28 Cornprovaçao de que a lnstituiçao Beneficiaria tenha sido Seni 
onsiderada em condiçoes de funcionamento satisfatoria pelos X numeraçao 

5rgaos cornpetentes de fiscalizaçao;  

29 Cornprovaçao da regularidade fiscal da Entidade Beneficiäria Sern 
(Certidoes Negativas de INSS e FGTS) no rnés de maio/2020; x  nurneraçâo 

30 lriformaçao, em dados percentuais, sobre a participaçao dos Sem 
recursos pUblicos na manutençao da Entidade; Analise liquida X numeraçao 
de rateio rnaio/2020. 

31 Cartao do CNPJ, constando a situaçao ATIVA; x Sern 
numeraçâo 

32 Folhas de pagarnento dos (Servidores e dos Medicos Sem 
pantonistas) contemplando: o norne, cargo, CPF do empregado, numeraçao 
periodo de cornpetencia, valor e descriçao individuahzada das 
parcelas rernuneratOrias e dos descontos, valor liquido a 
pagar e cornprovaçào do deposito bancArio em favor do X 
beneficiario ou de sua assinatura no caso de pagamento 
por cheque, estando o mesmo sernpre norninativo, sendo 
obrigatorio 0 encaminhamento do comprovante da transferencia 
bancária; (abril e rnai012020);  

33 RelatOrio mensal de Execuçao do Objeto, conforme elernentos Sem 
we constarn do art. 11 desta Resoluçao;  numeraçao 

34 RelatOrio mensal de Execuçao Financeira, observado 0 disposto Senn 
no art. 11 desta Resoluçao; numeração 

35 Comprovante de devoluçao dos saldos financeiros Sern 
rernanescentes a conta aplicaçao; numeraçao 

36 Cornprovante mensal do pagarnento dos encargos patronais e Sem 
extra-orcamentarios; numeraçao 

37 Cornprovaçao da divulgaço na internet a em locais visiveis de Sem 
- 

suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas numeraçao 

açOes todas as parcerias celebradas corn a Administraçao 
Püblica, conforme estabelecido nos Art 11 da Lei 13019/2014.  

38 Original do extrato bancario da(s) conta(s) especifica(s) Seni 
- 

mantida(s) pela Entidade beneficiada, no qual esteja evidenciado X numeraçao 
o ingresso e a saida dos recursos por fontes;  

39 Demonstrativo analitien das rer.ptac auferidas, inriliQiwn Sem 

0166 

rendimentos financeiros e das despesas realizadas corn a X numeraçao 

- 
identificaçao das respectivas fontes. 

.1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
ESTADO DA BAHIA 
Controladoria Interna 

Ill. - DA ANALISE TECNICA 

As inforrnaçOes abaixo, que acarretam consideraçOes de ordem técnica, foram 

extraidas do conjunto documental que constitui a prestaçao de contas encarninhada 

pela OSC, em cumprimento aos ditames da Lei no 13.019/2014, corn o intuito de dar 

ciOncia dos meios utilizados na execuçao fisica e cumprimento das metas 

estabelecidas no Termo de Colaboraçao n°001/2020. 

Cumpre-nos ressaltar que se restringe a esta area apenas Os resultados 

alcançados corn a execuçao fisica e atingimento dos objetivos da parceria, 

subtraindo-se, portanto, da cornpetência do gestor as análises que importem 

consideraçoes de ordem financeira. 

De acordo com o Piano de Trabalho, o objeto da parceria consistiu no repasse 

financeiro pelo Fundo Municipal de Saüde para as despesas de aquisiçao de 

(consumo, oquipamentos e materials permanentes, pagamento do Pessoa JurIdica o 

Foiha de Pessoal) para execução do objeto do Hospital Nossa Senhora da 

Natividade e Hospital Municipal Edital Carlos Barreto, no âmbito do Serviço da 

Clausula primeira do terrno de Colaboraçao 001/2020, com a finalidade de a defesa 

e promoçao dos usuários através de açOes que garantam as direitos, a cidadania e 

dignidade, em conformidade corn a Constituiçao Federal, com a PolItica Nacional do 

Fundo Municipal de SaUde e demais iegisiaçOes pertinentes. 

No Relatôrio de Execuçao do Objeto enviado pela OSC, foram informados os 

seguintes resultados alcançados e impactos sociais para as metas previstas no 

Piano de Trabaiho: 

MS Meta(s) previstaResultados Inipactos sociais 
Maio/2020 (s) 100% (a)alcancacgos (b) 

100/0 

Recursos Hurnanos e/ou 
(plantäo medico) e 545.742,53 52155,00 9,56% Resultado a menor 
?ngargos sociais  do previsto 
Material Hospitalar Resultado a manor 

139.620,00 37.433,13 26,51% do previsto 
Despesas Administrativas U/trapassou 0 

183.145,00 202.172,39 11,470/c excedente previsto 
Ultra passou 0 

Custos Operacionais 56.850,76 248.950,00 216,21% excedente previsto 
Fatal Mes 4 955.358,29 540.710,52  

(D) Apuraçao pelo Liquldo 

U 0167 
Apontamentos técnicos sobre o quadra acima, conforme exposto no Relatorio 

Técnico de Monitoramento e Avaliaçao, a objeto fai executado, não atendendo Os 

resultados alcançados nos item corn folha de pagamento e seus encargos dos 100% 
Praça da Purit)caçäo, s/n - Paço Municipal- Contra - Santo Amaro - Bahia CEP 44200.000 - CNPJ: 
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previsto no més de rnaio/2020 houvo urn ihvestirnento de 9,56%; Corn Material 

Hospitalar urn investirnento do 26,81%. No quo tango aos custos administrativos urn 

suporávit de 11,47% a rnais e Custos Operacionais da Empresa ASM-Associaçao 

Saüde ern Movirnento do 216,21%. 

0 FMS designou conforrne Portaria n°005/2020 o Conselho da Cornissao de 

Monitorarnonto e Avaliaçao que em analise concluirá o Grau de Satisfaçao, 

conforme Relatório de Execuçao do Objeto enviado pela OSC e o Parecer do 

Controle Interno. 

CONCLUSAO 

Considerando quo corn base nas informaçOes apresentadas no conjunto 

documental da prestaçao de contas, a OSC atingiu as rnetas e objetivos previstos no 

Termo do Colaboraçao 001/2020 no periodo de rnaio 2020. 

Considerando a resoluçao 1120/05 art.12 paragrafo Xl, Art. 13, art.14 e das 

obrigaçOes e suas sançOes na analise a caracterizaçao do interesse pUblico da 

apreciaçao e conclusao da Prestaçao de contas mensal, verificando a irrogularidado 

ou ilegalidade que não tenha sido sanado tompestivarnente pela OSC e pelo Fundo 

Municipal de SaUde das recomondaçoes solicitadas no Anexo I-A eAnoxo I-B pelo 

Controle Interno, estarâo infringindo o art. 37 da Constituiçao Federal. Foram 

identificadas algurnas pendoncias nos Anexos citados acirna, a sorern sanadas em 

conforrnidade corn a resoluçao n01381/2018 do TCM/BA e legislaçoes correlatas, 

que aprova a Tipificaçao dos Serviços do Termo de Colaboraçao entre a OSC e a 

Prefoitura Municipal de Santo Arnaro. 

Considerando quo o processo volta ao Controle Interno para apreciação das 

correçOes e sorão disponibilizadas ao TCM/BA na Prestaçao do Contas do rnês de 

Jun ho/2 020. 

Considerando que o Fundo Municipal do SaUde teve o protocolo sem o envio 

do oficio a esta Controladoria Intorna e sua Cornissao do Monitorarnento e Avaliaçao 

näo aprosontou o relatorio de avaliaçao da prestaçäo do contas do referido Termo 

por rneio da Lei 13.019/2014 e Resoluçao n° 1381/2018 e legislaçoes correlatas. 

Considerando ainda que o reforido CMS trata-se da instância de controle social 

de atonçao básica, alta o media cornploxidade, urgéncia ernorgencial que tern corno 0168 
urna das atribuiçOes fiscalizar a execuçao das açOes socioassistenciais a assegurar 

os direitos relativo a SaUdo, bern corno aprovar as prestaçoos do contas dos 

Praça da Purificaçao, s/n - Paço Municipal- Centro - Santo Arnaro - Bahia CEP 44200.000 - CNPJ: / 
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recursos utilizados na area do Fundo Municipal de SaUde. 

Diante do exposto, somos de parecer técnico do Controle Interno ao 

cumprimento do objeto do Termo de Colaboraçao 001/2020 ao Oficio 001/2020 da 

Empresa Associaçao SaUde e Movimento. 

Encaminhamos o presente processo ao Fundo Municipal de SaUde, Secretario 

de SaUde Holmes Rocha dos Santos Filho para providenciar sanar as pendencias 

existentes deste parecer sobre a Prestaçao de Contas mensal do periodo maio/2020 

e demais providOncias. 

Santo Amaro, 28 de juiho de 2020. 

Praça da Purl!ica çao, s/n - Paço Municipal- Centro -Santo Amaro -Bahia CEP 44200.000— CN 
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a 

SecretaiiadeF3f1 AMARO 

(75) 3241.2315 

di gabsecsaude.santoamarogmail.com  

Q Praça da Purificaçào. sn° 
Centro, Santo Arnaro/ Be. 

OfIclo fl.0  229/2020 

Santo Amaro, 03 de agosto de 2020. 

Associação Saáde em Movimerito - ASM 
Excelentissimo Senhor 
Alex Estrela 
Gerente Administràtivo 

Prezados, 

Segue anexo o Parecer Tecnico da Procuradoria n° 060/2020, para que sejam 
sanadas 'as pendencias informadas no anexo 01-B de responsabilidade da 
Associaca6 SaUde em Movimento - ASM da prestaçAo de contas referente ao 
perIodo de 24 de abril a 31 de maio de 2020: 

Em tempo hábil ate o perlodo de 08/08/2020, para que possamos encaminhar 
justificativas solicitadas pela Controladoria Geral da Uniäo - CGU. 

Atenciosamente, 

4 
Holmes Rocha dos Santos Filho 

Secretário 
Secretaria Municipal de Saüde de Santo Amaro 



ESTADO DA BAHIA 
. FUNDO SAUDE SANTO AMARO M 

Relaçao de Pagamentos Orçamentários 
Be 01/04/2020 a 30/05/2020 

Data Proc. jEmp.I  Data EthP.J -.Dotaçao uo. I9Oh1tnto  I Credor :.I!_YConta Banctria Pago Bnzto 'Retido iPago  Liquldo 

1019 1013 24/04/2020 2052- . 27.324.279/000115ASSOCtAtAO SAUDE EM 6240331 FMS-PISO OE 30.000,00 0,00 
3350430010114000 . MOVIMENTO . ASM ATENçAO BASICA FIXO . PAB 

PAGAMENTO REFERENTE TERMO DE coLABoRAQAo:QUEENTRE SI CELEBRAM INTERMEDlO DA PREFEITURA DE SANTO AMARO E A AssocIAçAo SAUDE EM MOVIMENTO (ASM). PARA 0 PLANEJAMENTO, 
EXECUcAO, GESTAO E ACOMPANHAMENTO GAS AQOES E SERVQOS ASSISTENCIAIS E DE VIGIANCLA EM SACJDE EM FACE DA PANDEMLA DE COV1D-19 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA GA NATIV4DADE. 
ENGLOBANDO OS DISTRITOS E POvOADpS GE ABRANGENCLA LOCAL NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO/BA. CONFORME NF N° 222ANEXO. 

1020 1013 24/04/2020 20522r 27.324.27910001-15ASSOCIACAO SAUDE EM 1re2'40337 FMS-PISO GE 350.000,00 0.00 
33504300/0114000 - MOVIMENTO -ASM ATENçAo BASICA FIXO- PAB 

PAGAMENTO REFERENTE TERMO DE COLABORAQAO'QUE ENTRE SI CELEBRAM INTERMEDlO GA PREFEI11JRA GE SANTO AMARO E A ASSOCLAQAO SAUDE EM MOVIMENTO (ASM). PARA 0 PLANEJAMENTO, 
EXECUQAO. GESTAO E ACOMPANHAMENTO DAS AçOES E SERV1QOS ASSISTENCIAIS E DE VIGIANCLA EM SAUDE EM FACE GA PANDEMLA GE COV1D-19 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA GA NATMOADE, 
ENGLOBANDO OS DISTRITOS E POVOADOS DE ABRANGENCLA LOCAL NO MUNICIPIO GE SANTO AMARO/BA. CONFORME NE N° 227, ANEXO. 

-"!Soma: 380.000,00 0,00 

1310512020 

Historico: 

13/05/2020 

Hlstorico: 

30.000,00 

350.000,00 

380.000,00 

27/05/2020 1130 1013 24/04/2020 2052- , ': 27.324.27910001-15ASSOCIACAO SAUDE EM 6240337 FMS-PISO DE 573.128,20 0,00 573.126,20 
33504300(0114 . MOVIMENTO-ASM ATENQAC PASICA FIXO - PAR 

Historico: PAGAMENTO REFERENTE TERMO GE COLACGR.ç#O QIJE ENTRE SI CELEBRAM INTERMEDIO DA PREFEJRA GE SANTO AMARO E -Asc,cLAçAO SACJDE EM MOVIMENTO (ASM). PARA 0 PLANEJAMENTO, 
EXECIJçAO, GESTAO E ACOMPANHAMENTO GAS AQOES E SERVIQOS ASSISTENCLAIS E DE VIGIANCLA EM SAUDE EM FACE DA PANDEMLA DE COVID-I9 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA GA NATMDADE .E NO 
HOSPITAL EDIVAL CARLOS BARRErrO, ENGLOBANDO OS DISTRITOS E POVOAOOS GE ABRANGENCLA LOCAL NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO/BA. CONFORME CIJkUSULA OUARTA DO TERMO GE CotABoRAçAo N° 
001/2020 E NE N° 230, ANEXO.  

Soma: 573.126,20 0,00 $73.126,20 

Total Gerel: . 953:126,20 0,00 953.126,20 

Lm  do  P89am0M0 ........ - 
-- --- ------ ---- 

1ic-4 4r f 

HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO 

SECRETARIO DE SAUDE Mat.707967 

. 

cowe 
DURVALINA GA C. M. ROSA 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO Mat34 

ThIAGO AUGUSTO SANTOS 

CONTADOR CRC041963/0-7 

C 

—1 
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th. ESTADO DA BAHIA 

FUNDO SAUDE SANTO AMARO 

RCONSELHEIROPARANHOS.49-CENTRO Nota de Empenb& 

SantoAmaro-BA • 

C.N,P.J.: 12.278.37810001-30 

ABRILI2O2O 

Note deEmpenho 1013 

- FORNECEDOR 

Nome: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM 

Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES, 620 

Bairro: CAMINHO DAS ARVORES 

E-mail: rnaricontabiLasm@hotrnail.com  

PISIPASEP: 

- DADOS BANCARIOS 

Banco: 

- CLASsIFIcAcAO - 

Ct-IRJ1CPF: 27324279000115 

compl: EDIF MUNDO PLAZA SALA 2701 

Cidade: Salvador UF: BA 

Tetefone: (71)3034-0103 

Agenda: Operaçao: Conta: 

Unidade Orçamentaria: 

Funçào: 

subfunçäo: 

Programa: 

Açao: 

Nat 'a Despesa: 

5 mento: 

F ,....e: 

Centro Custo:  

1319 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10 SaUde 

845 Outras Transferencias 

0012 SAUDE PARA TODOS 

2052 AcOEs INTEGR.ADAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM ENTIDADES DE ASSISTENCIA EM 

SAUDE 

33504300 Subvençöes Socials 

0114000 Transferencias de Recursos do Sisterna Unico de Saude - SUS 

600 COVID-19 

Licitaçao: NO 001/2020 - Dispensavel, Art. 24, Inciso XIV, Lei 8.666/93 

Processo: 
Prazo Liquidaçao: 0 

- CONTRATOIANO SDIANO TIPO SALDO ANTERIOR - 

Ordinário 2.030.000,00 

1115W RICO 

VALOR EMPEN'IO SALDO DISPONIVEL 

i.oso:k,00
-- 

i.000.000.dO 

EMPENNO REFERENTE A TERMO DE COLABORAQAO QUE ENTIRE SI CELEBRAM INTERMEDlO DA PREFEITURA DE SANTO AMARO E A ASSoClAcAO SAUDE 

EM MOVIMENTO (ASM), PAPA 0 PLANEJAMENTO, EXECUQAO, GESTAO E ACOMPANHAMENTO DAS AçOEs E SERVIQOS ASSISTENCLAIS E DE VIGt&NCIA EM 

SAUDE EM FACE DA PANDEMIA DE COVID-19 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATIVIDADE E NO HOSPITAL EDIVAL CARLOS BARRETTO. ENGLOBANDO 

OS DISTRITOS E POVOADOS DE ABRANGENCIA LOCAL NO M'JNICIPIO DE S.'.NTO AMARO/BA. CONFORME TERMO DE COLAB0RAcAO N° 001/2020. 

Item I  Especuflcacäo 
Unid J , Qtde Uniténo I Total 

1 42927 - TERMO DE COLABOPAçAO 
UND 10000 l.030.000,0000 1.030.000,0000 

UM MILHAO E TRINTA MIL REAlS 
1.030.000,00 

Dr 24/04/2020 

Autorizo 0 empenho dessa despesa Essa despesa fol empenhada em credito próprio 

IiLdg~a - 
HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO 

ITANA FERREIRA CARDOSO 

SECRETARIO DE SA(JDE Mat.707967 
AUX A'dMINISTRATIVO SEC SAUDE 

iz. Mat.705118 

0 0171.  
ContabIis- Gestão PUblica / 
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a ESTADO DA  BAHIA 
FUNDO SAUDE SANTO AIVIARO 
Nota de Liquidaçao e Autorizaçao de Pagamento 

MA1012020 

Nota de Liquidação: I .;7.:....  Fonts: :'ol 000'~ TTansfer6ndasdè Recursos:do7Steitc.nicddo Salade - SUS 

FORNECEDOR 

Nome: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM CNPJICPF: 27324279000115 

Enderoço: AVENIDA TANCREDO NEVES Compi: EDIF MUNDO PLAZA SALA 2701 

Bairro: CAMINHO DAS ARVORES Cidade: Salvador UP BA 

E-mail: rnaricontabiLasrnchotrnail.com Telefone: (71)3034-0103 RG: 

DADOS BANCARIOS 

Banco: 
Agéncia: Operaçao: Conta: 

- cLAssIFIcAcAo 

Unidade OrçamentAria: 1319 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Funçao: 10 Sade 

SubFunçao: 845 Outras Transferéncias 

Programa: 0012 SAUDE PARA TODOS 

Açao: 2052 AcOES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM ENTIDADES DE ASSISTENCIA EM 

SAUDE 

Natureza Despesa: 33504300 SubvonØes Sociais 

Su' mento: 

F 0114000 Transferencias do Recursos do Sisterna Unico do Saüde - SUS 

Ct..i'b Custo: 600 COVID -19 

- EMPENHO EMISSAO SALDO ANTERIOR VALOR SALDO ATUAL 

1013 24104/2020 1.030.000,00 30.000,00 1.000.000,00 

- HISTORICO DO EMPENHO 

EMPENHO REFERENTE A TERMO DE COLABORAQAO QUE ENTIRE SI CELEBRAM INTERMEDIO DA PREFEITIJRA DE SANTO AMAI0 E A ASSOCIAQAO SAUDE 

EM MOVIMENTO (ASM), PARA 0 PLANEJAMENTO, EXECUQAO, GESTAO E ACOMPANHAMENTO DAS AQOES E SERVIçOS ASSISTENCLAIS E DE VIGLNCIA EM 

SAUDE EM FACE DA PANDEMIA DE COVID-19 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA OA NATMDADE E NO HOSPITAL EDIVAL CARLOS BARREYFO, ENGLOBANDO 

Os DISTRITOS E POVOADOS DE ABRANGENCIA LOCAL NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO/BA. CONFORME TERMO DE COLABORAQAO N° 001/2020. 

- HISTORICO DA LIQUIDAcAO 

LIQUIDAQAO REFERENTE A TERMO DE COLABORAQAO QUE ENTRE SI CELEBRAM INTERMEDIO OA PREFEITURA DE SANTO AMARO E A ASSOCIAQAO SACIDE 

EM MOVIMENTO (ASM), PARA 0 PLANEJAMENTO, ExECuçAo, GESTAO E ACOMPANHAMENTO DAS AçOEs E SERVIQOS ASSISTENCLAJS E DE VIGIANCIA EM 

SAUDE EM FACE DA PANDEMIA DE COVID-19 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATIVIDADE, ENGLOBANDO OS DISTRITOS E POVOADOS DE 

ABRANGENCIA LOCAL NO MUNICIPIO OE SANTO AMARO/BA. CONFORME NF N' 225, ANEXO. 

Documento . 
••:.) ... 

;: . . ...v.:':1: 7 valor 

Nola Fiscal (226 / SErie: E/ UF: BA / Emissão: 12105/2020) 
30.000,00 

- 3EVENTO 

26 .,_3VENQ6ES - REPASSE A PESSOA JURIDICA 

Coma Debito ICoedIbc - ' 

Valor 

1131103000002 - Associaçao Saude em Movirnenlo (p) 21891120200- SUBVENQOES A PAGAR (F) 30.000,00 

TRINTA MIL REAlS 

Data: 12/05/2020 

DECLARAcAo DE LlQulDAçAo 

Declaro quo a despesa foi liquidada do acordo corn os 

Artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64. 

HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO 

SECRETARIO DE SA(JDE Mat.707961 

Total Retido: 0,00 

I Total,  uquiS. . 30.000,00 

AUTORIZAcAO DE PAGAMENTO 

Autorizo o pagarnento de acordo corn o Artigo 64 da 

Lei 4.320/64. 

WALTER LOPES BASTOS NETO 

ASSES TEC ESP FUNDO MUNIC SAUDE 
Mat705093 

ContablIls - Gestao Püblica / / 
Pagina 1 do 1 

90173 



:Comprovantes 

Comprovante de Transferéncia de Valores 
via GovConta Caixa 

Emitente: BA 292860 FMS CT SUSCUSTEIOSUS 

[ëta Origem H:: 0073/006/00624033-7 

Conta Destino: 3790/003/00001253-9 

Nome do Destinatárjo: ASSOCIACAO S EM MOVIMENTO - ASM 

Valor: R$30.000,00 

Identificação da Operação: 95 PAGAMENTO PRES NF 226 

Data de Débito: 13/05/2020 -15:36:18 

Data da operaçâo: 13/05/2020 

Código da Operação: 16223528 

Chave de Segurança: CE9LGQHUPEMZJCRN 

CPFs Autorizadores: 

923,702.845-87 

784.03 1.465-15 

Operação realizada corn sucesso. 

DEBITO REALIZADO COM SUCESSO. A PREVISAO DO CREDITO NA CONTA DESTINO F DE 
30 MINUTOS 

V.., 

0 0174 



ESTADO DA BAHIA 

FUNDO SAUDE SANTO AWIARO 
LL RCONSELHER0 PAR NHOS49-CENTRO Nota de Empenho 

Santo Amaro - BA ABRILJ2020 
C.N.P.J.: 12.278.37810001-30 

NotadeEmpenholal3 . 

- 

Nome: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM CNPJ/CPF: 27324279000115 

Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES, 620 Compl: EDIF MUNDO PLAZA SALA 2701 

Bairro: CAMINHO DAS ARVORES Cidade: Salvador • UF: BA 

E-mail: rnaricontabiLaSm@hOtrnaiI.COm Telefone: (71)3034-0103 

PIS/PASEP: RG: 

- DADOSBANCARIOS 

Banco: Agência: Operaçao: 'I Conte: 

cLAssIncAcAo 

Unidade OrçamentIria: 1319 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Funçao: . 10 SaUde 

SubFunçao: 845 Outras Transferencias 

Programa: 0012 SALJDE PARA TODOS 

Açao: 2052 AcOEs INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM ENTIDADES DE ASSISTENCIA EM 
SAUDE 

Nat' ron Despesa: :33504300 SubvençSes Sociais 

S mento: 
0114000 Transferencias de Recursos do Sistenia Unico do SaUde - SUS 

Centro Custo: 600 COVID -19 

Licitaçâo: No  001/2020 - DiSpenSEVeI, Art. 24, Inciso XIV, Lei 8.666/93 

Processo: Prazo Liquldaçao: d 

r CONTRATO/ANO SDIANO TWO SALDO ANTERIOR. .r-1— VALOR EMPENHO T SALDO DISPONIVEL 1 
Ordinário 2.030.000,00 1.030.000,00 1.000.00000 

HISTO RICO 

EMPENHO REFERENTE A TERMO DE coLABoRAçAo QUE ENTIRE SI CELEBRAM !NTERMEDIO DA PREFEITURA DE SANTO AIvtARO E A ASSOCIAQAO SAUDE 
EM MOVIMENTO (ASM). PARA 0 PLANEJAMENTO, ExECuçAo, GESTAO E ACOMPANHAMENTO DAS AçOES E SERVIQOS ASSISTENCIAIS E DE VICIANCIA EM 
SAUDE EM FACE DA PANDEMIA DE COVID-19 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATIVIDADE E NO HOSPITAL EDIVAL CARLOS BARRE1TO, ENGLOBANDO 
OS DISTRITOS E POVOADOS DE ABRANGENCIA LOCAL NO MUNICiPIO DE SANTO AMARO/BA. CONFORME TERMO DE CoLABoRAçAo N° 001/2020. 

Item Especificaçao 
. .. ... . 

: : 
.. 

flUnid 
. 

. Qtde.. .Unitário Total 

1 42927 - TERMO DE COLABORAQAO IJND 10000 130,0000000 1.030.000.0000 

UM MILE-lAO E TRINTA MIL REAlS 1.030000,00 

or--  24/04/2020 

Autorizo o empenho cease despesa Ease despesa fol empenhada em credito próprio 

HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO . . . ITANA FERREIRA CARDOSO 

SECRETARIO DE SAUDE Mat.707967 AUX ADMINISTRATIVO SEC SAUDE 
Mat.705118 

Contabi/s- Gestao Püblica Página 1 de 1 



ESTADO DA BAHIA 
FUNDO SAUDE SANTO AMARO 
Nota de Liquidaçao e Autorização de Pagamento 

MAIO/2020 

Nota de Liquidaçao: .2 ..:' .,: ...., ...onte:':0ti400G nEfreAciasdeRecursosdo Sistematjnico de Saüde - SUS 

- FORNECEDOR 

Nome: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM CNP.J/CPF: 27324279000115 

Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES Compi: EDIF MUNDO PLAZA SAL). 2701 

Bairro: CAMINHO DAS ARVORES Cidade: Salvador UF: BA 

E-mail: Telefone: (71)3034-0103 RG: 

— DADOS BANCARIOS 

Banco: Agência: Operaçao: Conta: 

— cLAsslFlcAcAo 

Unidade Orçamentaria: 
Funçao: 

SubFunço: 

Prograrna: 

Açao: 

Natureza Despesa: 

Sy"'emerito: 

F 

Ce,do Custo: 

1319 FUNDO MUNICIPAL DE SACJDE 
10 SaUde 

845 Outras Transferencias 

0012 SAILJDE PARA T000S 

2052 AQOES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM ENTIDADES DE ASSISTENCIA EM 
SAUDE 

33504300 Subvençäes Socials 

0114000 Transferencias de Recursos do Sistema CJnico de SaUde - SUS 

600 COVID-19 

EMPENHO EMISSAO SALDO ANTERIOR VALOR SALDO ATIJAL 

1013 24/04/2020 i.00d.000,00 350.0000 65000000 

— HISTORICO DO EMPENHO 

EMPENHO REFERENTE A TERMO DE COLABORAQAO QUE ENTIRE SI CELEBM INTERMEOIO DA PREFEITURA DE SANTO AMARO E A ASSOCIAQAO SAUDE 
EM MOVIMENTO (ASM), PARA 0 PLANEJAIVIENTO, ExEcuçAo, GESTAO E ACOMPANHAMENTO OAS AçOEs E SERVIQOS ASSISTENCIAIS E DE VIGIANCIA EM 
SAUDE EM FACE DA PANDEMIA DE COVID-19 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATMDAOE E NO HOSPITAL EDIVAL CARLOS BARRETTO, ENGLOBANDO 
OS DISTRITOS E POVOADOS DE ABR.ANGENCIA LOCAL NO MUNICiPlO DE SANTO AMARO/BA. CONFORME TERMO DE COLABORAQAO N° 001/2020. 

- I-1'sT14%plrn flA I 'CM mACAn 

LIQuIDAçAo REFERENTE A TERMO DE COLABoRAçAO QUE ENTRE SI CELEBRAM INTERMEDIO DA PREFEITURA DE SANTO AMARO E A ASSoCIAçAo SAUDE 
EM MOVIMENTO (ASM), PARA 0 PLANEJAMENTO, ExECuçAo, GESTAO E ACOMPANHAMENTO OAS AçOES E SERVIQOS ASSISTENCIAIS F DE VIGIANCIA EM 
SAUDE EM FACE DA PANDEMIA DE COVIO-19 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATIVIDADE, ENGLOBANDO OS DISTRITOS E POVOADOS DE 
ABRANGENCIA LOCAL NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO/BA. CONFORME NF N° 227, ANEXO. 

- 

Documento Valor 
Nota Fiscal (227/ S(?rb: E/ UF: BA / EmissAo: 13/05/2020) 350.000 00 

- 3EVENTO 

28 -,3VENQOES - REPASSE A PESSOA JURIDICA 

Conta Debito .J ..-'.;- 4Cthttn ."...: .., . ' .. . : .Y .' 

' 
. Valor 

1131103000002- Assoctaçao SaUde em Movrnento (p) 21891120200- SUBVENçOESA PAGAR (F) 350,000.00 

TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAlS 
r 
I .  Total Retldo: . 0,00 

Total'Llquido:. '. . 350.000,00 
------------------------------------------- 

Data: 13/05/2020 

DECLARAcAO DE LIoulDAcAo AUToRlzAcAo DE PAGAMENTO 

Declaro quo a despesa foi liquidEda de acordo cam os Autorizo a pagamento de acordo cam o Artigo 64 da 
Artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64. Lei 4.320/64. 

4? 

HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO WALTER LOPES BASTOS NETO 

SECRETARIO DE SAUOEFMat.707967 ASSES TEC ESP FUNDO MUNIC SAUDE 
Mat.705093 

o o76 
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iIwRrhMR .1 F(CRAR' 

Compr'mte de Transferéncia de Valores 
1. r+# via GovConta Caixa 

Ernitdnte: BA 292860 EMS CT SUSCUSTEIOSUS 

Conta Origern: 0073/006/00624033-7 

Conta Destino: 3790/003/00001253-9 

Nome do Destinatário: ASSOCIACAO S EM MOVIMENTO - ASM 

Valor: R$350.000,00 

Identificação da Operaçäo: 95 PAGAMENTO PRES NE 227 

Data de Débito: 13/05/2020 -15:36:18 

Data da operação: 13/05/2020 

Código da Operação: 16223535 

Chave de Segurança: KFQ59PEYR17U5HW2 

CPFs Autorizadores: 

923.702.845-87 
784.031.465-15 

operação realizada corn sucesso. 

DEBITO REALIZADO COM.SJJCESSO. A PREVISAO DO CREDITO NA CONTA DESTINO E DE 
3OMINUTOS 

VA [1 0171 



t
ESTA000ABAHIA 
FUNDO SAUDE SANTO AMARO 
R CONSELMEIRO PARANHOS, 49 CENTRO NOW tie Empenho 

, Santo Amaro - BA 
ABRIL/2020 

C.N.P.J.: 12.218.37810001-30 

NotadeEmpenho 1013 

Nome: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM 

CNPJ/CPF: 27324279000115 

Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES, 620 

Bairro: CAMINHO DAS ARVORES 

E-mail: maricontabiI.asip@hotmail.COni 

PIS/PASEP: I 

- DADOSBANCARIOS 

Banco: 

Compl: EDIF MUNDO PLAZA SALA 2701 

Cidade; Salvador UF: BA 

Tolefone: (71)3034-0103 

RG: 

Agenda: Operaçao: Conta: 

- CLASSIFICAcAO 

Unidade Orçamentarla: 1319 FUNDO MUNICIPAL OF SAUDE 

Funçao; 10 SaUde 

subPuncao: 845 Outras lransferOncias 

Programs: 0012 SAiJIDE PARA 1000$ 
Açao: 2052 AQOES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM ENTIDADES DE ASSISTENCIA EM SAUDE 

N eza Despesa: 33504300 Subvençöes Socials 

SL..Jemento: 

Fonte: 0114000 Transferencias de Recursos do Sistema Unlco de SaUde - SUS 

Centro Custo: 600 COVID -19 

Liôitaçao: No 001/2020 - Dispensavel, Art. 24, Incise XIV, Lei 8.666/93 

Processo: Prazo Liquidaçao: 0 

- CONTRATO/ANO SDIANO TIPO SALDO ANTERIOR VALOR EMPENHO T SALDO DISPONIVEL - 

Ordinario 2.030.000,00 1.030.000,00 1.000.000,00 

- HISTORICU 

EMPENHO REFERENTE A TERMO DE COLABORAQAO QUE ENTRE SI CELEBRAM INTERMEDI0 DA PREFEITURA DE SANTO AMARO E A ASSOCLAQAO SAUDE 
EM MOVIMENTO (ASM), PARA 0 PLANEJAMENTO, EXECUQAO, GESTAO E ACOMPANHAMENTO DAS AQOES E SERVIQOS ASSISTENCIAIS E DE VIGLANCIA EM 
SAUDE EM FACE DA PANDEMLA DE COVID-19 NO HOSPITAL NOSSA SENIIORA DA NATIVIDADE E NO HOSPITAL EDIVAL CARLOS BARRETTO, ENGLOBANDO OS 
DISTRITOS E POVOADOS DE ABRANGeNCIA LOCAL NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO/BA. CONFORME TERMO DE COLABORAQAO N° 001/2020. 

Item L!Pif1cacao ,:.L'1 :,LL2!d...........,.,2t J - .......... 
Total 

1 42927- TERMO DE COLABoRAçAo - ._ UND 1.0000 1.030.000.0000 1.030.000,0000 

UM MILHAO E TRINTA MIL REJS 1.030.000,00 

C 24/04/2020 

Autorlzo 0 empenho dessa despesa. Ease despesa fol empenhada em credlto prOprio 

Vk 

1f&A19ba - 
HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO ITANA FERREIRA CARDOSO 

SECRETARIO DE SAUDE Mat.707967 AUX ADMINISTRATIVO SEC SAUDE 
Mat.705118 

1] 0178 
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ESTADO DA BAHIA 

,.' FUNDO SAUDE SANTO AMARO 
Nota de Liquidaçâo e Autorizaçao de Pagamento 

MAIO/2020 

Note do .Liquidaçao: 3 Forite: 0114000 - Transferencias de Recursos do Sistema Unico do SaUde - SUS 

F  FORNECEDOR 

Name: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM CNPJ/CPF: 27324279000115 

Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES Camp!: EDIF MUNDO PLAZA SALA 2701 

Bairra: CAMINHO DAS ARVORES Cidado: Salvador (iF: BA 

E-mail: maricontabil.asm@hotmall.com Tolefone: (71)3034-0103 RG: 

- DADOSBANCARIOS 

Banco: Agenda: Operaçao: Conta: 

- CLASSIFICAcAO 
— r' 

Unidade Orçamentaria: 1319 FL'NDQ MUNICIPAL DE SACJDE 

Funqâo: 10 SaUde 

SubFunçao: 1 845 Outras Transferencias 

Programa: 0012 SACJDE PARA T000S 

AçAo: 2052 AcOES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM ENTIDADES DE ASSISTENCIA EM SAUDE 

Natureza Despesa: 33504300 Subvençøes Socials 

SubElemento: 
Fr 0114000 Transferencias do Recursos do Sistema Unico de Saude - SUS 

C, a Custo: 600 COVID - 19 

- EMPENHO EMISSAO SALDO ANTERIOR VALOR SALDO ATUAL 

1013 24/04/2020 650.000,00 573.126,20 76.873,80 

- ..,__s_.. ---------..- -- 
- flia I Ufll'.¼1 IJ'J clvlrcllnLl 

EMPENHO REFERENTE A TERMO DE COLABORAQAO DUE ENTRE SI CELEBRAM INTERMEDI0 DA PREFEITIJPA DE SANTO AMARO E A AssOCLAQAo SAUDE 
EM MOVIMENTO (ASM), PAPA 0 PLANEJAMENTO, EXECIJQAO, GESTAO E ACOMPANHAMENTO DAS AQOES E SERVIQOS ASSISTENCLAIS E DE VIGLkNCLA EM 
SACJDE EM FACE DA PANDEMLA DE COVID-19 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATMDADE E NO HOSPITAL EDIVAL CARLOS BARRE'rrO, ENGLOBANOO OS 
DISTRITOS E POVOADOS DE ABRANGENCLA LOCAL NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO/BA. CONFORME TERMO DE coLABoRAçAo N° 001/2020. 

- fllO I 'JflI%-'J IJfl I I'dUIIJfl'yfl'J 

LIOtJIDAQAO REFERENTE A TERMO DE COLABORAQAO QUE ENTRE SI CELEBRAM INTERMEDIO DA PREFEFrURA DE SANTO AMARO E A ASSOCIAQAO SACJDE 
EM MOVIMENTO (ASM), PAPA 0 PIANE.JAMENTO, EXECUQAO, GESTAO E ACOMPANHAMENTO DAS AçOES E SERVIQOS ASSISTENCRIS E DE VIGIANCLA EM 
SAUDE EM FACE DA PANDEMIA DE COVIO-19 NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATMDADE E NO HOSPITAL EDIVAL CARLOS BARRETTO, ENGLOBANDO OS 
DISTRITOS E POvOADOS DE ABRANGENCIA LOCAL NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO/BA. CONFORME CL4IJSULA QUARTA DO TERMO DE coLAsORAçAo N° 
001/2020 E NF N° 230, ANEXO. 

Document&' — 
Valor 

NotarIscal( 230/ Serie: El UF: BA / Emissao: 26105/20) :. 573.126,20 
— 

- 'BEVENTO 

28' .uBvENcOES - REPASS  A 4OA JURIDICA 

Conte Débito 

1131103000002- Asscciaçâo SaUde em Movimento (p) 21891120200- SUBVENQOES A PAGAR (F) 573.126,20 

QUINHENTOS E SETENTA E TRÉS MILE CENTO E VINTE E SEIS REAlS E VINTE CENTAVOS Total Retido: 0,00 

LT0ta1 Liquido: 573.i26,20 

Data: 26/05/2020 

DEcLARAcAO DE LIQUIDAcAO AuToRlzAçAo DE PAGAMENTO 

DeClaro quo a despesa foi Iiquidada de acordo corn Os Autorizo 0 pagamento de acordo corn oArtigo 64 do 
Artigos 62o 63 do Lei 4,320/64. Lei 4.320/64. 

HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO WALTER LOPES BASTOS NETO 

SECRETARIO DE SAUDE Mat.707967 ASSES TEC ESP FUNDO MUNIC SAUDE 
Mat.706093 
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Comprovante de Transferéncia de Valores 
via GovConta Caixa 

Ernitente: BA 292860 FMS CT SUSCUSTEIOSUS 

Conta Origern: 0073/006/00624033-7 

Conta Destino: 3790/003/00001253-9 

Nome  do Destinatário: ASSOCIACAO S EM MOVIMENTO - ASM 

vaIory R$573.126,20 

Identificação da Operaçâo: 95 PAG PRESTADOR Mu NF230 

Data de Débito: 27/05/2020 -14:28:28 

Data da 0peraçäo: 27/05/2020 

Código da Operação: 56158794 

Chave de Segurança: GWMM)1C07SL6QPEG 

CPFs Autorizadores: 

923.702.845-87 
784.031,465-15 

0peraçào realizada corn sucesso. 

DEBITO REALIZADO COM SUCESSO. A PREVISAO DO CREDITO NA CONTA DESTINO F DE 
30 MINUTOS 





I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
Secretaria Municipal de SaUde 

Gabinete do Secretário 

Folha de lnformaçao de Processo Processo Administrativo n.° 220/2020 
Foiha n.°j  VA 

A Controladoria Gera[ do Municipio 
Prezado Senhor 
Robério Reis 
Controlador 

Prezado Senhor, 

Juntados ao processo administrativo, apôs apreciaçao, por esta Secretaria Municipal de SaOde, 
do Parecer Tecnico n.° 60/2020, exarado pela Controladoria Gera] do MunicIpio: 

Relaçao de pàgamentos orçamentários, a folha 171; 
Nota de empenho fl.0  1013 e atualizaçOes, as folhas 172, 175 e 178; 
Notas de liquidaçao n.° 1, 2 e 3, as folhas 173, 176 e 179, respectivarnente; 
Ordens bancârias fl.0  16223528, 16223535 e 56158794, as folhas 174, 177 e 180, 
respectivarnente; 
Relatorio da Comissao de Monitoramento e Avaliaçao (CMA),-as folhas 181 e 182. 

Na oportunidade, esclareço que os processos de pagamento que autorizaram os repasses 
dentificados deverao ser apensados a este processo pela Controladoria Gera[ do MunidIpio, 
considerando que estes processos estao sob a posse deste órgao de controle interno. 

No que se refere a necessidade de apreciaçao, pelo Conselho Municipal de SaUde, da prestaçao 
de contas do més demaio  de 2020, esciarecemos que a Resoluçao TCM-BA n.° 1381/2018 não 
exige a apreciaçäo, pelo Conseiho Municipal de SaUde das prestaçOes de contas mensais, 
apenas da prestaçaode contas final, a ser apresentada em ate 90 dias após findado o prazo de 
execução da colaboraçao em tela. 

Por fim, considero que a utilizaçao dos recursos não aplicados no exercicio deverá ser feita de 
acordo corn o cronograrna de desernbolso constante no Piano do Trabaiho, nâo sendo 
necessâria instruçao.de  instrumento especificopara atender a este objetivo. 

Santo Amaro, 5 de agosto de 2020. 

Holmes Rocha dos Santos Filho 
Secretário 

Secretaria Municipal de SaUde de Santo Amaro 
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Prefeitura Municipal do Santo Arnaro 

WE 

Secrotaria Municipal do Saude 
lok" • Gabinete do Secretádo 

PORTARIA N.° 00512020 
De 8 do malo do 2020. 

Designà as ' integrantes da Comissão de 
Mohitorarnento e Avaliaçao do Terrno do 
Colaboraçãd ri.0  001/2020, celebrado entre 0 

'Municlpio de Santo Amara e a Associaçao 
Saude em Movimento. 

o SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTO AMARO, no use de suas 
atilbuiçOes leais, corn base na Lei Federal n.° 8.080, do 19 do soternbro do 1990, na Lei 
Municipal ri.0  1, de 12 do agoto do 1991, e na Lei Federal ri.°  13.019, do 31 de julho do 

2014. . 

RESOLVE:. 

Art. 10  - Designar as integrantes da Comisão de Monitorarnonto e Avauaçao (CMA) do 
Terrno do Colaboraçao n.° 00112020: 

-. Representandoo Municlpio do Santo Amoco: 
li) Mércia Maria de Freitas Alves, matricula 704802 (titular); 
b) Lucivaldo.CordeirO dos Reis, matricula 50047 (titular); 
o) Thiago'Barbosa Vivas, matricula 709046 (suplente); 
d) ltanaiFerreira Cardoso, matricula 705118 (suple.nto). 

II - Reresentando a Associação SaUde em Movimento - ASM: 
Petals Grace da Silva Cimbra, CPF ***.'*',887-54 (titular); 
Leandra de Carvalho Santana, CPF **'. **. 925-11 (suplenle). 

Art. 2° - As regras e procedirnentos pare o funcionamento da Comissào ora norneada 
serAo as constantes no Cláusula Décirna doTernto do Colaboraço n.° 001/2020. 

Art 30  - Esla Port'aria entra em vigor na data do suapubticaçào. 

Santo Amoco, 8 d rnaio do 2020, 

Holmes Rocha do's Santos Filho 
Secretrio 

Secretaria MunicipaL do saOde do Santo 

. - .... • .. -, .. . . . .-...,,-,-. ,-..-,.,.-,,n,rrr\nfl7OVAC ,JVACM7flC 



Comissao de Monitoramento e Avaliaçäo 

Termo de Colàboraçao fl.0  001/2020 

Relatório Opinativo Descritivo - Jünho de 2020 

Este relatorio O produto das atividades da Comissao de Monitoramento e 
Avaliaçao (C.MA) do Termo de Colaboraçao fl.0  001/2020, firmado entre o 
municipio de Santo Amaro e a Associaçao SaUde em Movimento (ASM). Tendo 
coma base a Cláusula Décima do Termo de Colaboraçao, este Relatório detalha 
as principais intercorréncias contratuais, dados;  resultados, entendimentos e 
sugestoes de adequaçao da parceria. 

0 presente relatório bonsolida as ätividades realizadas pela CMA entre as dias 
8 de junho e 7 de juiho de 2020. 

Intercorréncias Contratuais 

Nao foram registradas intercorrências contratuais no perlodo analisado. 

2. Resultados da Parceda VGrificados - 

o Plano de Trabalho do Termo de Colaboraçao fl.0  001/2020 tern comb meta a 
execuçao de-serviços hospitalares frente ao surto da Covid-19 no municipio de 
Santo Amaro, através: 

Da prestaçäo de atendimento medico e ambutatorial de retaguarda aos 
municipes par demanda referenciada ou espontânea; 
Da vigilância socioassistencial, que visa analisar territorialmente a 
capacidade protetiva das familias e nelá •a ocorréncia de situaçao de 
vulnerabilidade; 
Do Stabelecimento da utilizaçao de protocolos e procedimentos 
padronizados para resposta a Covid-19; 
Do reforço de medidas para identificaçao de casos suspeitos da doença; 
Da implantaçao de 30 leitos de retaguarda para as pessoas corn Covid-
19; 
Da idthitificaçao de casos de alerta, relacionados a introdução do SARS-
CoV-2 no municipio de Santo Amaro, bem coma no Hospital Municipal Dr. 
Edival Carlos Barreto, suas extensOes, distritos e povoados. 

Como indicador principal o Piano de lrabalho prevé a execuçäo dos serviços 
hospitalares, responsável por determinar o valor a pagar da parceria firmada. 
Indicadores de desempenho também estao indicados, segundo os seguintes 
dominios: 

H $t 



Conformidade corn os padroes de segurança 
Taxa de incidentes em procedirnentos 
Taxa de eventosadversos no hospital Segurançado paciente 
Incidéncia de Ulcera por pressão 
Taxa de infecçab hospitalar 
IrnpIantaçao de diretrizes e protocolos 
clinicos, segundo IegisIaçao e norrnas 

Desempenho vigentes 
Taxa de ocupaçao hospitalar 
Saidas mês 

• Acessibilidade as pessoas com deficiência 
Medidas para garantir nos atendirnentos a 

Equidade prioridade as pessoas vulneráveis (pessoas 
• corn deficiêricia, idoso, crianças, gestantes e 

lactantes), excluindo urgência/emergência 
• Satisfacao do cliente 

Monitorarnento da rnanifestaçao do cliente: Centralidade no paciente 
avaliaçao de redamaçOesesugestöes 

Humanizaçao 
Existencia de Grupo Técnico (GT) de 
Humanizaçao 
Acoihimento corn classificaçao de risco no 

Acesso 
pronto atendimento/pronto socorro 
Tempo de permanencia/ espera dos 

71 pacientes na urgéncia 

Alérn destes são previstas metas de conformidade relacionadas ao registro das 
anotaçoes rnédicas e de enfermagem, dosirnfressos da Sistematizaçao da 
Assistencia Médica e de Enfermagern (SAME), bern corno do nUrnero de quedas 
e Ulceras porpressao adquiridas. 

o quadro abaixo consolida a apuracao da meta, açöes e indicadores no periodo 
de vigéncia deste relatório: 

Elemento Resultado  
Execuçao de serviços hospitalares Servios hospitalares realizados 

frente ao surto da Covid-19 no (100%) 
municipio de Santo Arnaro  

Prestaçao de atendirnento medico e 
Atendimento por dernanda 

arnbulatorial de retaguarda aos 
espontânea (procura na prôpria 

rnunicipes por demanda referenciada 
unidade) e referenciada 

ou espontânea 
(encarninharnento de outras unidades 

de saude) prestado. 
Da vigilãncia socioassistencial, que A CMA não pôde verificar, nas visitas 

visa analisar territorialmente a e inspeçoes de rotina, evidencias da 
capacidade protetiva das farnilias e realizaçao de vigilância 

nela a ocorréncia de situação de socloassistencial 
vulnerabilidade I 
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- Elémento T. t -,Res ultado  
Do estabelecimento da utilizaçao de 

protocolos e procedimentos Protocolos e procedimentos 

padronizados para resposta a Covid- padronizados para resposta a Covid- 

19 19 estabelecidos e utilizados 

Do reforço de medidas para Medidas para identificaçao de casos 

identificaço de casos suspeitos da su•sp?itos da doença reforçadas a 

- doen'-a partir da testagern e notificaçao 
precoces 

Da implantaçao de 30 leitos de 20 leitos de retaguarda para as 
retaguarda para as pessoas corn pessoas corn Covid-19 foram 

Covid-19 impiantados 
Considerando que o municipio de 

Da identificaçao de casos de alerta, Santa Amaro jã se encontra corn 
relacionados a introduçao do SARS- transmissao cornunitária da Covid-19 
CoV-2 no rnunicipio de Santo Arnaro, estabelecida, a identificaçao de 
bern corno no Hospital Municipal Dr. casos de alerta relacionados a 

Edival-Carlos Barreto, suas infroduçao do novo coronavirus no 
extensoes, distritos e povoados rnunicipiO, extensoes e povoados não 

é necessària 
A ASM, na gestao do Hospital Nossa 

Conforrnidade corn as padroes de Senhora da Natividade e do Hospital 
Municipal Dr. Edival Carlos Barreto, segurança 
adotou boas prãticas de gestao do 

risco saritário 
Taxa de incidentes ern 

Nao foram registrados incidentes procedimentos  
Taxa de eventos adversos no Nao foram registrados eventos 

hospital adversos 
Incidéncia de Ulcera por pressão 0/10 internaçOes 

Taxa de infecçao hospitalar 0,00% 
Irnplantaçao de diretrizes e Projeto para abertura de sala de 

protocoJos clinicos, segundo coleta de material para diagnastico 
legislaço e norrnas vigentes da Covid-1 9 (coleta de swab) 

• 70% dos leitos do Hospital Nossa 
- Taxa de ocupaçao hospitalar Senhora da Natividade 

45% dos leitos ocupados no hospital 
decampanha 

Saldas mOs Dados não inforrnados pela ASM 
Acessibilidade as pessoas corn Instalaçao de rampa para acesso ao 

deficiência hospital de carnpanha 
Medidas para garantir nos 

atendirnentos a prioridade as Fast-track na classificaçao de risco 
pessoas vulneráveis (pessoas corn , para otirnizaçäo do atendirnento 

deficiência, idoso, crianças, lmplantaçao de sisterna 
gestantes e lactantes), excluindo inforrnatizado de atendirnento 

urgència/ernergOncia  
Satisfaçao do cliente Não avaliado no perlodo 
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Elemento Resultado 
Monitoramento da manifestaçao do 
cliente: avaliaçao de reclarnaçoese Nao avaliado no periodo 

sugestOes  
Existéncia de CT de Hurnanizacao CT de Humanizaçao não implantado 

Acolhirnento corn classificäçao de Acoihimento corn classificaçao de 

risco no pronto atendimento/pronto risco no pronto atendimento/pronto 
socorro realizado segundo padroes socorro 

oficiais 
0 tempo de espera para atendimento 
e de cerca de 0 minuto para os casos 

Tempo de perrnanéncia/ espera do emergentes, 5 minutos para Os casos 

pacientes na urgéncia rnuito urgentes, 15 minutos para os 
casos urgentes, 30 minutos para os 
casos pouco urgentes e 45 minutos 

para os casos não urgentes 
Conforrnidade do registrodas 

anotaçoes médicas e de enfermagem - 

Nao monitorado no periodo, pois o Conformidade dos impressos da 
SAME SAME está em processo de 

irnplantaçao Conformidade do nümero de guedas 
Conformidade do nUmero de ülceras 

por_pressão_adguirids  

Durante as visitas de rotina da CMA forarn observadas as seguintes 
conforrnidades e rnelhorias relacionadas a execuçao do objeto da Colaboraçao: 

Cozinha: melhoria na distribuiçao dos alirnentos, refeitorio mais limpo e 
organizado. A terceirização do pessoal responsável pela cozinha resultoU 
em urna major variedade do cardápio, estoque mais organizado e melhor 
limpeza geral; 
Farmácia: almoxarifado organizado, farrnacêutico presente todos os dias, 
melhor distribuiçao e organizaçao dos apps, major de idade na resoluçao 
dos problemas envolvendo o setor, resolvido a questäo da refrigeração do 
almoxarifado; 
Manutençao: contrataçao de urn novo funcionário que desempenha várias 
funçOes como eletricista pedreiro etc. Pintura feita na frente e em alguns 
setores do hospital, feita a manutençäo quinzenal dos jardins corn 
previsao de melhora, resoluçao rápida de problemas na unidade 
relacionada ao setor; 
Lirnpeza: melhor distribuiçao de-pessoa1 mais agilidade no processo de 
limpeza, rnateriais de limpeza em dia; 2i - 

Recepçao: instalaçao de urn bovo sisterna de atendimento 100% digital 
integrado a diversos setores da unidade, melhor organizaçäo do setor. 
Forarri instalados trés e cornputadores novos, o que possibilitou a 
utilizaao de urn sistema de atendimento que integra desde o atendimento 
na recépçao ate o fatUrarnento; 
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0xigeiiio: conseguirarn diminuir o custo e a quantidade de cilindros 
utilizados. Hoje temos urn limite de fornecirnento disponibiliza 30 cilindros 
cheios na unidade. 0 abastecimento e feito toda terça e sexta; 
Obstetricia: foi iniciada uma reforma, prirneirarnente o teihado foi 
reformado substituindo as teihas quebradas para que a infiltraçao no teto 
e paredes cessasse. Posteriormente será .dado inIcio a pintura e ajustes 
que forern necessários na estrutura; 
Hospital de Campanha: implantaram 20 leitos de Covid-19. Foram 
instaladas nove impressoras rnultifuncionais corn capacidade de ate 
15.000 cópias cada. 

Como inconformidades foram registradas faltas ocasionais de medicos para 
cobertura integral dos plantOes. 0 território de Acupe tern dernonstrado 
insatisfaçao por falta de medicos, apresenthdo queixas sobre a carOncia de 
assistência e de profissiorlais e alegado que existe "tratamento diferenciado" 
entre o Hospital Nossa Senhora Natividadee o Hospital Municipal Dr. Edival 
Carlos Barre to. Em Acupe tarnbern foi registrado desagrado corn a forma como 
a comida é transportada entre as unidades de saUde, sern acondicionarnento 
especifico em duas ocasiOes. 

3. Sugestöes para Adequaçao da Parceria 

A CMA näo pode constatar o cumprimento de prte do objeto da Colàboraçao 
(vigilância socioassistencial, que visa analisar territorialmente a capacidade 
protetiva das familias e nela a ocbrréncià de situação de vulnerabilidade), e 
recornenda a ASM a criação de piano especifico que vise sua reaHzaçao. 

Na execução dos serviços assistenciais, a ASM dernonstrou cumprir corn 
quandade as metas quanti-qualitativas previstas no Piano de Trabaiho. 
Entretanto, a ASM näo monitorou a quandadé dos serviços prestados a partir da 
apuraçao das reclarnaçOes dos chntes, mesmo aOs sugestão de instalaçao de 
Caixa de Sugestoes, feita pela CMA. 

No que se refere a estruturaçao dos serviços de retaguarda para pacientes corn 
Covid-19, a ASM não curnpriu o quanto previsto no Piano de lrabalho, tendo 
estruturado apenas 20 dos 30 leitos esperados. A CMA verificou, nas visitas in 
loco, que o Hospital de Campanha está em processo de ampliaçäo do nürnero 
de leitos, nao finahzada ate o fecharnento deste relatôrio. 

Por fim, é evidente para os membros da CMA que existe diferença nos aspectos 
quahtativos da atuaçao da ASM no Hospital Municipal Dr. Edival Carlos Barreto, 
preterido ao Hospital Nossa Senhora da Natividade. Ernbora a CMA concorde 
que a centralidade do Hospital Nossa Senhora da Natividade tome estratégico 
rnaiores investirnentos nestaunidade, a ASM deverá aarantir o cumprimento do 
objeto da Coiaboraçao nas duas unidades.  

Os representantes da ASM na CMA näo participaram das atividades da 
Cornissao ao longo do rnês de junho de 2020. 

EN  
Ila 



Este relatorio será Iavrado em trés vias: uma a ser anexada a prestaçao de 
contas do Termo de Colaboraçao n.° 001/2020, uma enviada a ASM, para 
conhecimento e providênciaé, .e uma enviada a Secretaria Municipal de SaUde 
de Santo Amaro, para arquivamento 

Firmamos o presente. 

Santo Amard; lOde julho de 2020. 

A$SOCIAcAosAUDtfMMoEuo.ASM 
LEAN DRA DE CARVALHO SANTANA 

DIRETORA DE PROJETOS 
ENFERMEIRA - COREN/BA 525556 

Leandra de Carvalho Santana - P Suplen  _te,  ASM 

de Freitas Alves - l3ytlular, Mçwlicipio de Santo Amaro 

1oJ\Qbw üuukro 

Itana Ferreira Cardoso - 2a Suplente, MunicIpio de Santo Amaro 
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